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SEÇÃO 1 - PARTE II
. DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE BRASILIA

PORTARIAS DE 6 DE JULHO D.E 1967
O Presidente do Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federal

de Brasília, usando da atribuição que lhe confere o art. 24 do Decreto
n9 60.091, de 18-1-67; e tende em vista despacho do Senhor Presidente
da República, exarado em 17-8-66, na E. Motivos n 9 GE-126, de 27-7-66

Outrossim, declara cessar, a partir de 6-7-67, a aplicação do regime de
tempo integral	 e	 dedicação exclosiva para	 o referido funcionário, 	 claela-

"á ocorrência prevista na alínea b, dó art. 28 do supracitado Decreto nú-
mero 60.091-67.

do Diretor-Geral do DASP, publ i cada rio Diário Oficial de 1-9-66, resolve:
Ne 1.889 - Determinar a aplicação do regime de tempo integral e

dedicação exclusiva, previsto nos artigos 11 e 12 da Lei 4.345, de 26-6-64,
e no art. 79 da Lei n 9 4.862, de 29-11-65, e na conformidade do disposto
no Regulamento objeto do Decreto n 9 60.091, de 18-1-67 à. funcionária
abaixo:

Gratificação mensal

Valor em NCr$

Ana Maria do Passo-S Secretário do Diretor
da Carteira de Con-
signações, símbolo
12-F 	
	

45,5	 124,67

Li Presidem 3 do Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federai
lie Brasília, tendo em vista a determinação constante do art. 28, parágrafo
tnieo, do Decreto IV 60.091, de 19-1-67, resolve:

IsP 1.850 -- Excluir do relacisnamento constante da Portaria n 9 1.723,
subscrita em 2:1 de setembro de 1966, pelo Sr.-Vice-Presidente no exercício
desta Presidência a seguinte funcionária:

Iracema Buhrer de Melo, ocupante do cargo de Escriturário 10-B."
Outrossim, declara cessar, a partir de 19-7-67, a aplicação, do regime

de tempo integral e dedicação exclusiva para a referida funcionária, dada
a ocorrência prevista na alínea b, do art. 28 do supracitado-Decreto nú-
Tnero 60.091-67.

O Presidente do Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federal
de Lrasília, usando da atribuição que lhe confere o art. 24 do Decreto
g.9 (30.091, de 18-1-61, e tendo em vista despacho do Senhor Presidente da
Pepública, exarado em 17.-8-66 na E. Motivos ne GE-126, de 27-7-66 do
Diretor-Geral do DASP, publicada no Diário Oficial de 1-9-66, resolve:

N9 1.891 - Determina a aplicação do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, previsto nos artigos 11 e 12 da Lei 4.345, de 26-6-64,
e no art. '7 9 da Lei fie 4.863, de 29-11-65, e na conformidade do disposto no
Regulamento objeto do Decrete n e 60.091, de 18-1-67 à servidora abaixo:

Gratificação mensal

•N9 1.894 -e- Excluir do relacionamento constante da Portaria n e 1.723,
subscrita em 23 de setembro de 1066, pelo Senhor Vice-Presidente no
exercício desta Presidência, o seguinte funcionário:

Lúcio Domas de Lima ocupante do . cargo de Técnico ge Administra-
ção 21e13.

Outrossim, declara cessar, a partir de 5-7-67, a aplicariee cio reei= C.:3
tempo integral e dedicarão exclusiva para o referido fune .i'I):ir:3, dala a
ocorrência prevista na alínea b, do art. 28 do supracitado Dee.'eto nú-
mero C0.031-67.

O Presidente do Conselho Administrativo da Caixa • Econón-ied Federal
de Brasília, usando da atribuição que lhe confere o art. 24 de 11)(.re:1--)
mero 60.091, de .18-1-67 e tendo em vista despacho do Senhor Prsid 	 3
da República, erarado em 17-8-66, na E. Motivos n9, GE-126, de 27-7-6,i do
Diretor -Geral do DASP, publica:1 r, no Diário Oficial de 1-9-66, resolve:

N 9 1.895 D4erininar a af i ne/cão' do regime de tempo integral e
dedicação exclusiea, previsto nos artigos 11 e 12 da Lei 4.345. de 2i 6-C1 e
no art. 79 da Lei no 4.863 de 29-11-65, e- na conformidade do (Pfs?)osto no
Regulamento objete do Decreto n e 60.091, de 13-1-67 n.s- funcionário reeteixo:

Gratifica eã o mer sal

Valor em NCra

Chefe de Gabinete da
José Benicio M. Neto	 Presidência, símbolo

2-C . 	 	 68	 486.20

Thales José de Campos, Presidente.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR	 b) Transformação em Banco de In-
De 19 de maio de 1967, deferindo vestimento:

na forma do Parecer, o requerido no A-6-1.798 - 1-1a.ilia Investimentos,
Processo n9 :	 Crédito e Financiamento S A.

Nome	 ---- Cargo ou Função

Nome

1

Cargo ou Função

Nome Cargo ou Função
%	 Valor em Ner$

Regina Maria Greco .
1

Secretário do Presi-	 1
dente do Conselho	 1
Administrativo, sim-	 1
bolo 12-F 	 	 45,5 i	 124,67

I

O Pitesidentii do Conselho Administrativo da Caixa Econômica Federal
de Brasília, tendo em vista a determinação constante do art. 28, pará-
grafo único, do Decreto n e 60.091, de 18-1-67, resolve:

N9 1.892 -- Excluir da relacionamento conStante 'da Portaria ne 1.723,
subscrita em 28 de setembro de 1966 pelo Senhor Vice-Presidente no exer-
Ciclo desta Presidência, o seguinte ;funcionário:
. José Benicio Menezes Neto,. ocupante do cargo de Oficial de Admihis-
tração classe, A nivel 12.

Sociedade de Crédito, Financiamento
e Investimentos

a) ,Autorização para funcionar:
A-67-1.282 - Bailes Financeira S.A.

- Crédito, Financiamento e Investi-
mentos

Rio de Janeiro (GB)
De 29 de junho de 1967, deferindo

na forma do Parecer, o requerido no
Processo ne:
Sociedade de Crédito, Financiamito

e Investimei:os
a) Aumento de	 - reforma

de Estatuto:
A-67-1.798 - .Bahia Investimentos,

Crédito e Financiamento S.A.
De NCr$ 500.000,00 para NCr$

5.000.000,00._

Assembléia-Geral Extraordinária de
24 de maio de 1967, adotada a deno-
minação de "Banco da Bahia investi-
mento S.A.,"

DESPACHOS • DO GFISENTe.
•De 4 de julho de '1937, deferin r.a

lorma do Parecer, o reguerido nos
processos na.:
Sociedade de Crédito, Firaltl',2Cf0

e Investiractios
a) Aumento 0,P capital	 reae ma

de Es'atuto:
A-67-2.231 - Cédula S.A. -

to, Financiamento e linvescimenios
De NCr$ 500.000,00 para NCr$

1.100.000,00
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— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais 4 re-
novação de assinatura deve ser

eml" 0* °E Rer"O° solicitada com antecedência de
FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

~Fe 00 ~viço OC: ' PU0,-ICAÇÕES

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

FUNCIONÁRIOS
,Capital e Interior:

.6.00 ,Semestre
12,00 Ano 	

r
— As +partições Publicas-de-

verão entragar na Seção de Co-
ifflunicações, do Departamento de

mpéensa Nacional, até às 17 ho-
res. o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
à -ateria retribuída, nos casos de
èrro ou omissão, deverão ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à ......atieseão no
órgão oficial.

— A 'Seção de Redação fun-
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

REPARTIÇÕES
Os originais, devidamente

autenticados. deverão ser dactilo-1.	 Capital

grafados em espaço dois, em urna Semestre
sel face do papel, formato 22x33 Ano
as emendas e rasuras serão res-!
salvadas por quem de direito.	 ;Ano ...... .	 , NCr$ 13.004Ano

— As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do,
ano, por seis meses ou um ano.'
exceto as para o - exterior, qiic:
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
iderão ser suspensas -sem prévio

o.

— Na Parte superior do ende-
reço e:.0 con s ignados o nomeio
do talão de registro da assinatais
e o ma, e o ano em que findara.

— As assinaturas das Reparti-
çõss Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
verciro.

— A reiaessa de valõres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
parlamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada cie
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às ediç-c3cs -
dos cir;i5os oficiais só serão rt171e.
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

ASSINATURAS
E PAIl1iCt3LARES

e Interior:
	  NCr$
	  NCr$

Exterior:

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 - PARTE

Orca° dr-aturdo áa 000ticações da administrarão descentraVzieda

Impresso nas oficirre do Departamento de Imprensa Nrcioral
oaasiLia

NCr$
NCr$

Exterior:
...... .• • 4..4 • IVCr$

NÚMERO ' AVULSO
---#0 preço do rtúrriero avulso figura na ultima página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr,S 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

4,50
9.00

10.00

Divão do Planeamento

PORTARIA DE 23 DE JUNHO
DE' 1967•

O CI,ere da Ee ..;:.10 (1'2 Dacerneuia-
tão e fliblieteca da Divisão de

.arnerto Cso çamento Nseio.
ral de 1 ti. s de Ferro, ilaseada no
Fe:sag:d.:o fi'llr) da Art. 72 do Re-
,zulrunenla do Pesetral aprovado pelo
Derreio n° 2. rfiO de 18 de jancizo do

t.Stip'cruc rito do Diário 0,110at
de 22 de jr..:riro de 19),

Nu 2 — Ccra.iderar dmign:-,c1r, a
nartIr de 12 dc julho de T.9. : 7 —
Wrinderley da Sil y a "1\ledz.,:r.-. Ar-

	

quiviF;a n'sci	 pa-a szIO-,-».'1111*
eufaites eu Irnoodi-

revalidação do sua iworiç:'ia como em- incutes evcri*Ii". Ca roe::roo. —

	

preitzira neste Dcper-terneniit, foi exa-r n ffr	 de	 cs:ss.
_

mir.m.-3--rÉPkio DA
AGFRICULTURA-

INSTITUTO NACKiAL DO DESENVOLVI 1J1ENTO AGR4Ri0
PORT.AR!A bE 3 DE JULHO D. 1967

rado o ..,:guinte: "Deferido — de aetir-
do com os pareceres — Em, 23-6-67.
— Alvaro Gomes Barbosa, Chefe de
Gabinete."

Proc. n9 5.159-67 — No requeri-.
mento em que a firma a'ARA.NIIA S.
A. — Engenharia e Construções", 're-
quer revalidação de sua Inscrição co-
rno empreiteira, neste Departamento,
foi exarado o seguinte: "Deferidc. —
de acordo cem ou pareceres — Em 8
de junho de 1967. — Alvaro Gomes
Barbosa, chefe de Gabinete."

Sociedades de Crédito /mobi/idrio

a) Reforma de Estatuto:

A47-2.182 — Companhia Piorei de
Crédito imobiliária

Assembléia-Geral Extraordinária de
8-5-67.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO DIRETOR

Deferindo, na forma dos Pareceres.
o requerido-nos processos na.:

Em 28 de junho de 1967
Prorrogação do prazo de autorização

para funcionar
N9 2.834-68 — Banco Avícola da

Alta Mogiana S.A.
Até 6-1-69.

Em 29 de junho de 1967
Prorrogação do pram de t autorização

funcionar
Nu 3.134-68 — Banco Mineiro da

Produção S.A.
Até 7-3-70.

DESPACHO DO INSPETOR-
GERAL

De 30 de. junho de 1967
Deferindo, na forma doa Parece , e:

e requerido no processo nu:
Aumento de Capital e reforma

de Estatutos
149 1.534-66 — Banco Comercial do

Pará. S.A.
Do NCrr, 250.000,00 para Ner$

800.000,00.

GERCICIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
De 30.6.67, deferindo na forma dr,

parecer, o requerido no processo
número:

— Sociedade de. Crédito, Finan-
ciamento e investimento.

a) Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-87-1-258 — 1NTA.RG .5. A. -.
znvestimanto, Credito • PinancIA
Mento,

De Ner$ 100.000.00 para 1Çe4
150.000,00.

b) Transformanbo em Soc'.ectacte
Corretora:

A-67-1.258 — INTRA° s. A. —
Investimento, Crédito e Financia-

mento

A.ssenabléla Cleral Extraordinária ar
31.3.67, adotada a denominação de
INTRAG 8, A. — Corretora de Va
Mires e Cdmbio.

DESPACHOS DO GEF:ENlic
De 3.7.67, deferindo na forma os

parecer, o requerido nos proccsá4
números:

— Banco de Inve,limer•
a) Reforma de estAtutos com mu-

dança de denomlnaeao.
A-6'7-2.115 -- 13,2nco de /nrew

mentos Gerais S. A.

Proc. n9 5.026 67 — No requeri-
mento em que a Lruia "Consta atara
lIctropolite.na S. A.", requer rua.
Edna() de sua inscrição corno emprei-
teira neste DepartaniNito, foi exarado
o seguinte: "Deferido — de acôrdocom OS pareceres — lln 14-6-67. —
Alvaro Gomes Earbr.sa, Chefe de Ga-binete."

Proc. n9 5.62047 — No requr_sri-
mento em que a firma "Sociedade de
Wazenharla e Tet;reptieciaem Alberto
Ltda.", requer revalidação de sua ins-
crição ceino empreiteira neste Depar-
tamento, foi enarado 0 seguinte "De-
ferido — de acõrdo :orn os pareceres
— Em 23-647, — Alvaro Gnine s Bar-
bosa, Chefe de Gabinete.'

Proc. n9 5.63347 — No requerimen-
to em que a firma "1-2s4CO" — Em-
preiteira de Construções S. A., zequer

O Presidente do Instituto Nacional
do Deseinolvant.izo Agrado — INDA
ao uso das atribuições que lhe São
conferidas pelo Derreto n. 9 55.893 de
31 de março de 1935_ e tendo ema vis-
ta o contido no "Pro n9 INDA-
3682-67, resolve

N. 482 — Dispensar Franeirco Ce-
reto, Escriturfirio nível 8-A, d., fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de Che.
te da Seção de Atividades Auxiliares
da Delegacia Regional deste instttu-

to, no E:.*.ado do Rio de Janoiro.
Jertinimo Dix-Ifult Rosado Mana.

INSTITUI O BRASiLEIRO
DE REJORMA AGRARIA

POETARIAS DE 6 DE JUL110
iefrr

O Presidente do Ir .stlato Erasilei-
:o de Reforma Agrdria-IBRA, no USO
tias atribuições que lhe confere,o Ar-
tigo 34, letra n", do Regulamenta

A. G.E. Lie 13.6.67, adutaci& et'
denominação de Banco de investi-
tnentos Guanabara S. A.
- — Sociedade de Crédito 'mobilia
rio.

a) Reforma de estatuto:
A-67-2.136 — Residencia — Cie

de Crédito Imobiliário
A. O. E. de 8.5.67.

INSPETORIA DE BANCOS
serviço Regional es Fiscaltzaplo

Financeira — São Paulo
DESPACHO DO CHEFE

De 3.7.67, deferindo, na forma
dos pareceres, o requerido no prn
cesso n.9:

Aumento de capitai e rejorma
de estatutos

SP-181-67 — Yianco Nacional
Transatlântico S. A.

De "Nre!.-; 1 ,30.C:000 tiara Ner$ .
1.00.000,00.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAUENTO NAC:ONAL DE ESTRADAS DE FERRO
DESPACHOS DO DINJUOR-GERAL
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Geral aprovado pelo Decreto número
55.889, de Si de março de 19l5, resol-
ve!

N, 351 — Conceder dispenaa a Gil-
soa Ribeiro de Vasconcellos dos fun-
ções da Assistente-Geral do. Centro
Re:ional de Cadastro e Tributação
do. Pio de Janeiro, CR-3, por ter sido
inaacado para outra cornissáo

N9 352 — Nomear Gilson Ribeiro
de Vasconcellcs, dispensando das
ftmeões de Assistente Geral do CR-
3,T-1, para exercer o cargo em co-
rnaaão de Chefe da Circunscriçao
Regional de BeIo Horizonte, CR-3/Z-
41. atribuindo-lhe os vencimentos
constantes da Deliberação número
14-67 da Diretoria Plena dêste Insti-
tuto.

aa° 353 — Prorrogar até 31 de de-
zembro do corrente ano, o prazo de
que trata a Portaria n9 IQ, de 14 de
Imre° de 1967, publicada no Boletim
de Serviço n9 59, de 31 de março de
1967. referente à substituição do Che-
fe da Tesouraria, por Ary Cereto, Te-
romeiro-Auxiliar, nível 18, da Parte
Especial do Quadro do Pessoal dêste
Instituto.

N9 354 — Designar Ataca Freitas,
Auxiliar de Administração, classe
Operador, uivei B-3, da Parte Perma-
nente do Quadro do Pessoal do IBRA,

para exercer as funções de Chefe da
Seção de !atividades Auxiliares,. dos
Sarviços Gerais de Finanças, atribu-
indo-lhe os vencimntes canaantas
da Deliberação n9 14-G7 da Diretoria
Plena deste Instituto.

2, Canelar a gratificação que lhe
foi atribuída pela Portaria n9 154, de
13 de março de 1967.

N? 355 — Desatnar Eduardo Serer,
Engenheiro Agrônomo, colocado à
:I :spcsição deste Instituto, para exer-
cer as funções de Chefe do Setor
fezaaco de Promoção Agraria da De-
!canela Regional do Nordeste, atri-
buindo-lho os vencimentos constantes
da Deliberação n9 14-67 da Diretoria
Plena dêste Instituto.

O Presidente, do Instituto Brasilei-
ro de Reforma Agraria-IBRA, no uso
das atribuiç5es que lhe, confere o Ar-
tigo 34, letra"n" do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto número
55.889, de 31 de março de 1965, e nos
têrmos do art. 96, 29 dó Estatuto
doa Servidores do IRRA, resolve:

N9 356 — 1 — Designar Terezinha
de Sant'Anna e 'Silva, Técnico de
Contabilidade, nível C-2, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal do
1BRA, para, a partir de 19 de julho
do corrente, exercer as funções de
Secretária do Presidente, concedeu-

do-lhe a oratifaaa ao mensal de re-
presentação pra.a.a: no item 3, da
Tabela aprovada ;ala Deliberação n9
99-57, da Dirf..1.1

II — Cancelar a gra.tificaa'ão C'113
lhe foi atribuido. pela Portarta núme-
ro 154, de 13 de março de 1967.

O Presidente do Instituto Brasilal-
ro de Reforma A-ia:Iria-IRRA, no
uso das atribuições que lhe confere
a letra . "n" do artgo 31 do Re,gu i a-
mento Gerai arvorado pelo 17....croto

PORTARIA DE 22 DE JUNHO
DE 1967

O Presidente tio Instituto Brasilei-
ro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe confere
a letra b, artigo 19, do Decreto nu-
mero 60.721, de 12 de maio de 1967,
publicado no Diário Oficial de 17 de
mato de 1967,

Considerando o que se contém na
Exposição de Motivos do Ministro da
Agricultura, PR. '7.031-66, n9 93, de
21 de março passado, publicado no
Diário .Oficial da 28 ,do mesmo mês,

Considerando o disposto na Porta-

:19 55.889, de 31 de n-arço de laai,
usalve:

N9 237 — Dignar 7.1aria
:-,auOnsa de Oliveira pari., eal r.o.aaa
aa-eario e tranatorio, exercer ea

de Chato da e'...;.)
auxaaarca — SI-S-1, Cas 	 r-iiça.3 t-
rais de Planejamento e ce:aaaaar.-, • o,
• tribu'.ndo-Pae, os V::11C1111,111.:S
•Artes eia Deliberarr.o n n 11-5a La
1a:reteria Plena tifa'ca Irataaa J.
Ceras Reis de Cania	 a -

Tas n9 1, de 7 de abril do ano -m
curso,

Tendo em conta o que eneerra o
Processo n9 3.197-67, rearive:

N9 42 — Exonerar, a pedia°, o
Classificador de Madeiras, Código
P-606-6-A — Luiz Carlos Feron alu-
ais, do Quadro do Pessoal —
Especial — do extintO Instituto qa-
cional do Pinho, lotado no Pôsto de
Classificação de Madeiras de t'Orro
Alegre, Estado do Rio Crande do
Sul, na forma do que dispõe o ar-
t i.ao 75 da Lei n9 1.711-52. — Sylcio
Pinto da Luz,

CI:j": n 0 OFVAL (Seção 1 — Pai . n II)
	

Julho de 1937 1 r.3;
•••	 -•••••

INSTITUTO BRASILEP.0 DE DESENVOMIEKTO
FLORESTAL

• REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
;Volume 23	 janeiro de 1963	 Preço: NCr$ 2,40
'Volume 24	 de 1963	 Preço: NCr$ 3,60

NCr$
NCr$
N Cr$

NCi$
NCr$
NCr$

NCr$
NCr$
NCr$

NCr$
NCr$
NCr$

NCr$
NCr$
NCr$

Volume 35 -• 
***

•—• *Ir*

'Volume 36
•-• **

***

Fascículo I	 Janeiro de 1966 	
Fascículo II	 fevereiro de 1966
Fascículo III •-• março de 1966

Fascículo I	 abril de 1966
Fascículo II	 maio de 1966_	 • • •a• 6 .4 lik• ou•

Fascículo III •-• junho de 1966

Fascículo I -• Julho de 1966
Fascículo II •-• ag8sto de 1966
Fascículo III	 setembro de 1966 *.•

Fascículo I •-• outubro de 1966
Fascículo II •••• novembro de 1966
Fascículo III	 dezembro de 1966

Fascículo I	 janeiro de 1967
Fasciculo II •-n fevereiro de 1967 ~LOW
Fascículo III •-• março de 1967 •:•:* • ~ira

2,10
2,10
2.00

2.00
2.00
2.00

2,00
2.20
2.00

2.00
2,00
2,00 1

2,30
2,50
2,50

MENDA §

Na Guanabara

Seção de Vendas; Avenida Rodrigues Alves n'

Agéncia I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Remnb6lso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
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Julho do 1967

Escola de Engenharia
Parecer da Comissão Julgadora da

Correlação de Matérias e Compati-
biliclaCte de Horários, referente à
acumulação de dois cargos de Ma-
gistério pelo Prof. Ney António de
Oliveira.
Neste processo examina-se a legiti-

midade da acumulação de dois caigos
de magistériq exercidos, mediante
contrato, por Ney Antônio de Olivei-
ra, respectivamente no Colégio Esta-
dual de Juiz de Fora e na -escola ds
Engenharia da Universidade Repesai
de Juiz de Fora. No primeiro estabe-
lecimento leciona Matemática Eic-
inentar; e, no segundo, Matemática
Superior, compreendendo as discipli-
nas "Cálculo Vetorial" e 'Geometria
Analitica".

2. Tratando-se de duas atividades
de magistério, exercidas era dois es-

tabelecimentos distintos, a situação
se enquadra em unia das exceções
constitucionalmente estabelecidos à
norma proibitiva de acumular, disci-
plinada pela Lei n9 4.881-A-65, desde
que verificados os requisito§ basecos
da correlação de. meterias e da com-
patibilidade de horários.

3. Em ambos, os cargas, o intel es-
sedo leciona matérias do mesmo ramo
cientifico Matemática, um em ni-
vel médio e o outro em nível supe-
rior, este naturalmente na elependen-

cia técnica e didática daquele, do qual
não dispensa os/suprimentos que se-
seguram a articulação lógica doe di-
versos graus da ciência, que é uma,
indivisível, salvo para estudo e apren-
dizagem, que se fazem por etapas
adequadas e em ordem de complexi-
dade .creecere.a. Torna-se, pois, evi-
dente, entre as duas, atividades, a exi-
gida relação imediata, easenciat e re-
cíproca, que caracteriza a correlação
de matérias.

4. Quanto à competibilelade de
horários, as declarações ciciais cones,..
tentes etc processo neo &reuni aia i-
da de sua comprovação e limite-ceio-
dado. Com efeito, no •estaiiiiiesiereeto
federal, o cargo é exercido cie 2, a ea
no horário de 7 ás 10 husas e aos sa-
bacios de 7 às 11, com a carga (erre:ti--
toda de deeoito horas si-imane:si e,
no colégio estadual, o cri : eido de tra-
balho é cumprido de 3" a e", de 19,10
às 22 horas.

5. Nes t as condições, somos aseo
reconhecimento da leeitimatede
acumulação descrita e objetivaaa res-
te processo.

Juiz de Fora, 23 de junho de 1907. •
- Hélio Siqueira Silreira, Prof. Ca-
tedrático. - Carlos de Oliveira Men-
des, Catedrático Interino. -- Wa!dir
Baptista Vieira, Instrutor de uns' no
Superior.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

f

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSIST ÈNCIA
DOS SER VIDORES DO ESTADO

Reláção n9 188, de 1967
O Presidente do IPASE, usando da

atribuição que lhe confere o artigo
17, do Decreto-lei n9 2.865-40, resol-
veu baixar os seguintes atos:

N 9 1.033, de 30 de junho de 1967
- tendo em vista o constante no
processo • HE- n9 5.330-67, Exone-
rando, a pedido, Glauco Antônio
Lesse de Abreu e Silva, Agregado,
símbolo 5-C, ponto n9 2.116, matri-
cula n9 1.717.683, do cargo em co-
missão, símbolo 5-C, de Chefe do
SAP, da USA, da Parte Pernrnente
do Quadro do HSE.

N9 1.034, de 30 de junho de 1967
- tendo em vista o que consta no
proc. HSE-n9 5.330-67, dispensan-
do, por ter sido nomeada para cargo
em comissão, Olga Ferrinl de Faria,
Agregada 5-F, ponto n9 1.600, ma-
tricula 1.912.285, da função gratifi-
cada, símbolo 5-F, de Assessor do
Chefe do SAP, da USA. _ da Parte
Permanente do Quadro do USE.

N9 1.035, de 30 de junho de 1967
- tendo em vista o constante no
processo número HSE-5.330-67, no-
meando Olga Farrini de Faria, As-
sessor de Pessoal, Agregado 5-F,
ponto n9 1.600, matrícula número
1.912.285, para exercer o cargo- em
comissão, símbolo 5-C, de Chefe do
SAP, da HSA, da Parte Permanente
do Quadro do HSE.

.151 9 1.036, de 30 de junho de 1901
- tendo em vista a determinação
constante do artigo 19 parágrafo
único do Decreto n 9 57.744, de 3 de'
fevereiro de; 1966 e de acekato com o
que constao do Processo neliaero
HSE-5 330-67, excluindo do relacio-
namento constante da Portaria nú-
mero 1.544-6, por mim subscrita,
Glauco Antônio Lesse de Abreu e
Silva, Chefe do SAP, símbolo 5-C,
ponto n9 2.116, matricula número
1.717.683, do Quadro do HSE.

2. Outrossim, declara cessar, nesta
data, a aplicação do regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva
para o funcionário em apreço, dada
a sua exoneração, a pedido, do re-
ferido cargo.

N9 1.039, de 30 de junho de 1967 -
tendo em vista a necessidade dos
serviços e o que consta do Memoran-
do n9 SG-020-202-67, processo núme-
ro 40.410-67, designando Francisco
Adamastor Cantalice Falconi, Tesou-
reiro Auxilar de 19 Categoria, ma-
trícula n9 1.056.020, para substituir o
responsável pela Tesouraria da Sub-
agência de Lorena, subordina à
AS?, próbio de Almeida Pôrto, du-
rante o seu atual impedimento, por
motivo de férias regulamentares.

N9 1.040, de 30 de junho de 1961
- tendo em vista o constante no
processo n9 35.254-67, demitindo, por
abandono do cargo, nos termos do
Item II, do artigo 207, da Lei núme-
ro 1.711-52, Alcyone Martins silvei-

Fe; Escriturário nível 8-A, matricula
n9 1.879.462, do Quadro da AC e
OLs.
DEPARTAMENTO DE APL1CAÇA0

DE CAPITAL

O Diretor do DC, usando das atri-
buições que lhe confere o artigo 82
do Decreto-lei n 9 2.865-40, tendo em
vista as Inetruções n 9 75-66, resolveu
baixar os seguintes atos:

Resolução ne 63, de ã de junho de
1967 - tendo em vista o constante no
memorando n 9 DcT

Resolução ne 65, de 28 de junho
de 1967 - DCT n9 60-67, designando
Maria Helena Fernandes Silva, Es-
criturária nível 8-A, matricula nú-
mero 1.059.818, ponto n9 11.630,
para substituir Brites D'Avila Gai-
vão, Escriturário Med 10-B, matri-
cula n9 1.911.478; ponto n 9 4.426, na
FG, 15-F, de Encarregada do Expe-
diente da DCT, do DC, nos seus im-
pedünentos eventuais.

Resolução n9 6-3, de 28 de junho de
1967 - tendo em vista o constante
do memorando DCT-61-67, designan-
do Yeda Pinto Meia, Escrevente-Da-
tilógrafo nivel 7, matricula número
1.079.316, ponto n 9 15.138, para
substituir Neuza Monteiro Gaivão,
Escriturária Meei 10-B, matricula
n9 1.900.662, ponto n o 1.789, na FO
16-F, de Encarregada do CTZ,
DCT do DC, nos seus impedimentos
eventuais. 2. Picando revogada a
Resolução DC-25-€5, publicada no
BI n9 30-65.

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO
DE 1967

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o art. 17, do Decreto 57.744
de 3 de fevereiro de 1966, e tendo em
vista despache do Sr. Presidente da
República, exarado em 1'7 de agasto cie
1968, na Exposição de Motivos nú-
mero GB-86, de 20 de junho de 1966
do Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Público, pu-
blicada no Diário Oficia/ de 19 de se-
tembro de 1966, de acôrdo com o PB
n9 7.857-65, publicado ne Diário Ofi

-cial, Seção 1. Parte I, fls. 11.529, de
6 de outubro de 1966 e tendo em vista
o que consta do Processo USE nú-
meto 5.330-67 resolve:

N9 1.037 - Determinar a aplicaçuo
ao regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva previsto nos arts. 11
e 12 da Lei n9 4.345. de 26 de junho
de 1964, e no art. e s ela Lei n9 -abes

de 29 de novembro de 1965, e na con.
tormidade do disposto no Re.gulamen--
to coleto do Decreto n9 57.744, de 3
de fevereiro de 1966, a Olga Feirem
ae Faria Chefe ao Serviço de Pessoal
á-C, do Quadro do Hospital dos ser-
vidores do Estado, com a gratifica-
ção de 95% no valor de NCra 577.1á
ficando excluída a servidora ao leia-
danamento constante da Portaria titi
mero 1.545, de 11 de outubro de 1966

Nos termos do art. 29 do Decrete
n9 57.744-66, ao funcionário sujeito a
regime de tempo /integral e dedicação
exclusiva é proibido exercer cumula
raramente outro cargo, função. proles -
são, ou emprego público ou permutai
não se compreendendo nessa proibi
çao:

1 - O exercido em &ralo de nele
oeraçáo coletivo, desde que educa-
nano com o cargo exercido em iteripci
Integral;
II - As atividades que, sem caia-

ter de emprego, se destinam à difu-
são e aplicação de idéias e conotam
mentos, excluídas as que prejumqueni
a execução das obrigações Inerentes st
regime de tempo integral e dedica-seu
exclusiva;

III - A prestsção de assistência na)
semunerada a outros orgeos ao se. vicei

visando à aplicação de conhe-
cimentos técnicos ou científicos, miare
ao solicitada através da repartlçao
que pertencer o funcionáreis;

IV - A participação eventual, .5eir,
Jará ter empregando, em atividade,
lidáticas de seminários, confeiétleia'S
e outras semelhantes, bens amo b
ministração de ensina especializares era
cursos temporários de estabelecinente
oficial de uivei superior, comprovada
a carencia de especialistas do mesint.
.2/T10.

O Presidente do instituto de Previ-
ciência e Assistência dos Servidores cio
Estado, usando da atribuição- que IfIc
confere o art. 17, do Decreto
de 3 de feeereiro de 1966, e tendo em
vista despacho do Sr. Presidente CIJ

República, exarado em 17 ele agosto cie
1966, na Exposição de Motivos riú
mero GB-86. de 20 de junho de lebe
do Diretor-Geral do Departamentu
Administrativo do Serviço público, riu
blicada no Diário Oficial de 1 9 de se-
tembro de 1966. e de acórdo com o PIZ
n9 7.857-65, publicado no Diário (215..
eia!, Seção I, Parte I, fls. 11.529 de
G de outubro de 1965 e de acôrdo com
o constante do Processo USE número
7.295-67, resolve:

N 9 1.038 - Determinar a aplickau
do regime de tempo integral e dedl-

cação exclusiva previsto nos arts 11
e 12 da Lei n9 4.345, de 26 de juithl
de 1964, e nu art. 79 da Lei ir e 4 átial
de 29 de novembro de 1965, e na cen
lormidade do disposto no Regulanien.
to objeto do Decreto re' 51,e44. de 3
de fevereiro de 1966, a Diva de 011'.
veira.- Auxiliar de Gabinete, fuacial
grei/ficai-Ia, 16-F, do Quadro do Irosa
pitai dos Servidores do Parede, cern
a gratificação de 65% no valor de ..,
NCre 11862.

Nos termos do art. 29 do Decreta
si9 57.744-66, ao funcionário ettieito
regime de tempo Mtegral e dedicação
exclusiva é proibido exercer dirimia-
tivumente outro carga, funçao pruris.
são, ou emprego público ou particular,.
não se compreendendo nesse moeria
çáoi

I - O exercido em órgão de delP
bersçáo celerivest, desde que ralados
nado cem o cargo exercido eis; ternpel
integral;

II - As atividades que, sem cara.
ter de emprego, se destinam à difira
sãO e aplicação de idéias e conheci-
atentos, excluídas as que prejudiquem
a execução das obrigações iner entes ao
regime de tempo integral e dedicaçáO
exclusiva:	 •

III - A prestação de assIstencia ne0
remunerada a outros órgãos do se:•viço
público, visando à aplicação de conhe.
cimentos tecinfccs ou cie/influis. guiai-
do solicitada releves da reperiu 6,o a
que pertencer o funcionário;

IV -- A participação eventuel, sem
caráter onere:adelo, em atividades
elidi:fies-5 de seminários, conte-reli:eu
• 01.111 . P5 semelhantes, bsm corno a
ministrada) de ensina especimizarie ent
curtos temporários de estabeieeiniente
oficial de nível superior, cor 'sovada
• carencia de especialistas do mesmo
ramo..- TerCi5i0 71/aia, Preside:1'e,

Relação 119 189, c'e 1967

O Presidente do IPASE, ueand0
da atribuição que lhe confere o artigo
17, do Decreto-lei n9 2.863-10, resol-
veu baixar os seguintes atos:

PORTARIAS
N" 1.018, de 23 de junho de 1967

- tendo em vista o constante no
processo número 38.375-67, exone-
rando, a pedido, Mário Gomes Car-
neiro Meia, Oficial de Seguros ni-
velo 16-C, rnatricula n9 1.600.861,
ponto n9 1.949, do cargo em comis-
são símbolo 4-C, de Chefe da DSG,
do DS. A preíante Portaria vigora
a flartir de 7 de junho de I667.

-N9 1.019, de ee de junho de 1967
- tendo eia vista o disposto no De-
creto n9 J9.835-56 e de acôrdo com
a Tabela aprovada pelo Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República,
publicada no Diário Oficial de 2 de
março de 1967, designando Eulálla
Lopes da Costa Penne, Escriturário
silvei 8-A, matricula n9 1.079.046,
ponto n9 2.939, para o desempenho

•
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dos encargos de Auxiliar, atribuindo-
lhe a gratificação de NCr$ 100,00
mensais. 2. Revogando a Portaria
P.° 376-67; publicada no BI n9 65-67.

N2 1.020, de 26 de junho de 1967
— tendo em vista o d/sposto no De-
creto n9 59.835-66 eide acôrdo com
a Tabela aprovada pelo Excelentíssi-
mo Sr. Presidente da República, pu-
blicada no Diário Oficial de 2-3-67,
designando Hilda de Mello Braga,
Professora nível 11, matricula núme-
ro 1.374.141, ponto n9 16.180, para o
desempenho dos encargos de Auxilar,
atribuindo-lhe a gratificação de ..,
NCr$ 100,00 mensais: 2. Revogando
a Portaria n9 375-67, publicada no
BI n9 65-67.

N9 1.024, de 27 de junho de 1967
— tendo em vista o constante no
proc. n9 19.376-67, homologando a
R. I. ADF-37-67, que designou Jay-

•ro Alves Pedreira, Escriturário nível
8-A, matricula n9 2.280.296, para
substituir Elias Rodrigues de Souza
Filho, na FG, 15-F, de Encarregado
da Turma de Administração do Ga-
binete do Delegado da ADF, do Qua-
dro da AC e OLs, em seus impedi-
&untos eventuais.

N9 1.025, de 27 de junho de 1967 —
rendo em vista o constante no pro-
cesso n9 35.623-67, homologando a

ASP-94-67, que designou Maria
Aparecida de Carvalho, Escrevente-
Datilógrafo nível 7, matrícula núme-
ro 1.974.517, para substituir, na FG,
11-F, o Chefe da SPN, da AS?, do
tuadro da AC e OLs, em seus impe-
dimentos eventuais.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA

O Diretor do DA, usando das suas
atribuições, tendo em vista o dispos-
to nas Instruções n 9 75-66 e o cons-
tante no processo n9 38.044-67, re-
solveu baixar o seguinte ato:

Resolução n9 30, de 22 de junho
de 1967 — Designando Walcy Pereira
Igreja, Estatístico nível 21, matrí-
cula n.9 1.911.809, ponto n9 4.720,
para substituir Antônio , Almeida Cos-
ta, no cargo em Comissão, símbolo
4-C, de Chefe da DA?, do DA, no
Impedimento do substituto eventual
Darcy Fernando Paranhos.

Relação n° 190, de 1967
PORTARIA DE 27 DE JUNHO

DE 1967'
O Presidente do Instituto de Pre-

vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o que dispõe o artigo
59 do Decreto n9 53.480, de 23 de já=
neiro de 1964 (Regulamento de Pro-
moção), e tendo em vista o que cons-
ta no Processo HSE-n9 5.946-67, re-
solve:

1)19 1.023 — Promover, a partir de
30 de junho de 1966, de acôrdo com
o art. 68 do Decreto n9 53.480-64,
combinado com o art. 69 da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
no Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado — Parte Permanente.
Na Série de Classes de Médico —

TC-801 — 22-B
a) Por Merecimento:

1) Walter Manhães Costa Vaz,
ponto n9 850, matricula n9 1.831.645,
da classe TC-801.21.A à, classe
TC-801.22-B, na vaga decorrente da
aposentadoria de Carlos Lederman,
conforme Portaria n9 95, de 25 de
janeiro de 1966, publicada no Diário
Oficial Seção I Parte II, de 3 de fe-
vereiro de 1966.

2) Pedro Estevam de Lima, ponto
n9 976, matrícula n9 1.234.918, da
classe TC-801.21-A à classe 	
TC-801-22-B, na vaga decorrente da
aposentadoria de Eloysio de Simas
Kelly, conforme Portaria n 9 152, de
3 de fevereiro de 1966, publicada no
Diário Oficial Seção I Parte II, de
18 de fevereiro de 1966.

3) Maria da piedade Calmon
Vergne, ponto n9 984, matrícula nú-
mero 1.791.923, da cias. TC-01.21-A
à classe TC-801-22.B, na vaga decor-
rente da Agregação de Sebastião Er-
nani de Almeida Bueno, conforme
apostila publicada no Diário Oficial
Seção I Parte II, de 1 de abril de
1966.

4) Hermilo Simas Guerreiro, pon-
to n9 930, matrícula n 9 1.505.573, da
classe TC-801.21.A à classe 	
TC-801-22-B na vaga decorrente da
aposentadoria de Silvio pires de Me-
lo, conforme Portaria n9 314, de 7 da
março de 1966, publicada no Diário
Oficial Seção I Parte II, de 6 de
abril de 1966.

b) Por Antiguidade:
Newton Noli de Moraes, ponto nú-

mero 479, matricula n 9 1.745.988, da
classe TC-801-21.A à classe 	
TC-E01-22.B, na vaga decorrente da
efetivação de Américo Nogueira Ber-
nachi, a partir de 18 de fevereiro da
1966, como Chefe de Clinica 5-C, da
Parte Suplementar do Quadro do
HSE, conforme apostila publicada
Diário Oficial Seção I Parte II, de
5 de junho de 1967. — Tarcísio Moia,
Presidente.
Processos despachados pelo Diretor

do DP.
Em 27 de junho de .1967

HBF-25.442 (pensão) — Lúc:a
Marinho da Cunha — GB — Inde-
ferido o requerido à fls. 23.

HBF-36.795 (pensa() temporária,
— Jorge Francisco Bittencourt — G13
— Indeferida a habilitação do me-
nor Walter Jorge.

Processo 68.658-64 (dupla aposen-
tadoria) — enâncio Stellefeld —
GB — Indeferido o requerim .nt, de
fólhas 2.

Processo 76.782-65 (aposentadoria)
— João de Oliveira Bastos — GB
— Indeferido o requerido às fls. 2.

Processo 37.462-65	 (aposentado-
ria) — Indeferido o requerido às fô-
lhas 2.

Processo 730-66 (aposentadoria) —
Jorge Gonçalves de Magalhães — GB
— Indeferido o requerimento de fô-
lhas 2.

Processo 49.178-66 (aposenta' ''1)
— Sylvio de Figueiredo — GB —
"deferido o requerimento de fls. 2.

• Consolidação das Leis do Trabalho
Alterações do Dec. lei n.• 229 - 28-2-67

DIVULGAÇÃO N.' 1.007

PREÇO Nler$ 0,30

A VENDA t

Na Guanabara

Betão de Vendas Av: Rodrigues Alves, 11

Agência 1 Ministério da Faze-nda

Atende-ae a pedidos pelo Serviço de Reembeilso Postal

Em Brasília

Na Sede do DI14.

".~80•11,41~i~e,sw-x,
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PORTARIA pz 23 DE MAIO
DE 1967

O Presidente da Comissão Execati-
'a do Instituto do Açúcar e Álcool,
tunda das atribuições que lhe confe-
re a letra "d" do art. 16, do Ragu-
K-mento aprovado pelo Decreto JIÚ-

mero 22.981, de 25 de julho de 1933
e tendo em vista o que consta do ex-
pediente protocolizado sob número
GP-0746-67, resolve:

N9 174 — Exonerar, de acôrdo cone
g artigo '75, item 1, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o Ofi-
cial de Administração. Classe A, nivel
12, interina, Ana Maria Petribú Dé
Caril, do quadro de pessoal desta Au-
tarquia.

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1967

O Presidente da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e Alenta
usando das atribuições que lhe cai:de-
re a letra "d" do art. 16. do nega-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.981. de 25 de jullso de 19e3
e tenda em vista o que coreta do ex-
pediente erotocalizacio sob números
GP-2.191-ec e 1.4.ae-67. resolve-

Ne 180 — Demitir, por abandono
do cargo, de me:do com o inciso II
do artigo 227, da Lei número 1.711,
de 28 de outubeo de 11152, o Escritu-
rário, Classe B, nivel 10, Marrerida
Maria Cavalcanti de Marco, do- qua-
dro de pessoal desta ii.targria.	 •

PORTARIAS 'DE 19 DE JUNHO
DE 1967

O Presidente da Comiessao Executi-
va do Instituto ido Açúcar e Álcool,
usando das atribuições que lhe confe-
re a letra "d" do art. 16, do Regu-
lamento aprovado pelo - Decreto nú-
mero 22.931, de/ 25 de julho de 1933
e tendo em vista o que consta do ex-
pediente protocolizado sob número
OPM-109-67. resblve:

N9 182 — Designar, de acôrdo com
O artigo 147 da Lei número 1.711, de
28 de outubro de 1952, o Contador,
Classe B, nivel'21, Marina de Abreu e
Lima, para exercer a funeão gratifi-
cada, símbolo 1-P, de Secretário-Ge-
ral da Comissfin Executiva, em vaga
decorrente da aposentadoria de Gen-
te Amado.

N9 183 — Dispensar, "ex • officio'',
de acôrdo com o artigo 77, da Lei na-
Mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
o Oficial do Administração, Classe B.
uivei 14, Manoel dos Santos, da fun-
do gratificada,:slmbolo 4-P, de Chefe
do Serviço da Secretaria da Comis-
são Executiva.

N9 184 — Designar. de actirdo com
O artigo 147. de i tei número 1.711. de
28 de outubro ele 1952, o eigregado
4-P, Helena Sá de Arruda, para exer-
cer a função gratificarão, símbolo 4-F.
de Chefe do Serviço da Secretaria da
Comissão Exeeutiva, em vaca deenr-
rente da dispensa-de Manoel dos San-
tos.

O -Presidente da Constes:10 Executi-
va do Instituto do Açúcar e Alcool.
usando das atribuições que lhe confe-
re a letra "d" do art. 16, do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto nft-
mero 22.981, de 25 de julho de 1.933
e tendo em viste o one consta do ex-
pediente protocolizado ob número
GP-1.510-67, resolve:

N9 185 — Tomar sem efeito x Por-
taria número 4709. de 14 de .novern-
bro de 1966, nos têrmos do artigo 14.
da Lei número i1.711, de 28 de -m eti-
bro de 1952. oue nomeou Hermes de
Assis Figueirec10, nsra exercer o car-
go de Piscai de Tributos de ActIcar
Álcool, Classe 4, uivei 14 deste Ins-
tituto.

PORTARIAS (DE 1e DE JUNHO
DE 1967

O Presidente kir+ Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e Álcool,
usando das atribukdes que lhe confe-
re a letra "d" do art. IS. do Reine-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 22.981, de 25 de julho de 1e33
e tendo em vista o role consta do ex-
pedUente prototolizado sob número
OPM-132-87, resolve:

N9 180 — Exonerar, a pedido, nos
tèrmos do artigo 74 a e no 1.711,

Dee:ger:1e F..zional do Estado do Pa-
raria, em va-ea decorrente da exone-
:seno concedida P Zacharlas relbfero
de Sena.. — António Evaldo Inerfasa
de andIrarie.

Ltda.
Recorrente: "ex officio": Segunda

Turma de Jteeamento.

Vistos, relatados e discutidos éstee
autos em que é autuada a firma Fran-
cisco De Chio ia Cia. Ltda., estabeleci-
da na cidade de Campinas, Estado de
São Paulo, por infração ao art. 1.9 e
seus parágrafos 1.9 e 2.9 do Decreto-
lei 5.990. de 18 de novembro de 1943,
e Recorrente ex officio a Segunda
Turmi de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool.

Considerando que a decisão de pri-
meira instância foi tomada com Intel_
ra justiça;

Considerando que ao processo não
foram introduzidos novos elementos
que pudessem vir a modificar a deci-
são anterior;

Considerando o que mais consta dos
autos,

Acordam, por unanimidade, os mem-
bros da Comissão Executiva do Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, em negar
provimento ao recurso ex officio, coa-
firmanft-se a decisão de primeira ins
tAncia, que julgou o auto improceden-
te, isentando-se de qualquer responso-
bilidacle a autuada, restituindo-se à
mesma, a mercadoria apreendida ou o
seu valor. Intime-se, registre-se e
Cumpra- SC.
. Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva cio Instituto do Açúcar e do
Alcool aos vinte e um dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta e sete. — Francisco Ribei
ro da Silva — Presidente. — J. A. de

Parecer do Procurador: — Opino
Unia Teueira, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroe
Lima, Procurador.
pele manutençãó do acórdão recor-
rido.

Em 13 de março de 1967. —
Ribamar X. C. Fontes.

ACÓRDA0 N9 2333
Autuada: S.A. Usina Alegria —

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada S.A. Usina
Alegria — Açúaar e Álcool, proprie-
tária da Usina Alegria, sita no mu-
nicípio de Murici, Estado de Alagoas.

Considerando a boa fé da autuada;

çoes na menna, confirmadas pela Dee
legacia Regional;

Consideeando que o IAA estendeu e
trata:nento dispensado às Usina,s coo-
peradas à mesmo autuada;

Consieeraudo o mais que dos pre-
sentes autos couta, inclusive os pa.
receres da Divisão, .Jariclica,

Nos tènnos do artigo 37 da Resolu-
ção ne 95-44. dc setembro de 1944,
os processos abaixo acham-se em Pau-
la de julgamento Para as sessões or-
d'nárles (quarta-feira e quinta-fel-
rei) nos dias, 5, 12 , 19, 20. d. 13 20 e
27 de julho; 2, 9, 16, 23, 30, 3, 10 17,
24 e 31 cie agósto; 6, 13, 20, 27, 14, 21
e 28 de setembro de 1967, às dez ho-
ras e trinta minutos e às quinze ho-
ras e trinta minutos, na sala das
sessões das Turmas de Julgamento,
além dos que foram adiados das ses-
sões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS

Autuado: Usina São João, de pro-
priedade da Cia. Açucareira Riobran.
quense

Autuante: Ate Marques de Carva-
lho

Assunto: Auto de infraçao
Relatar: José Augusto de nraa Tei.

seira
Estado de São Pauto

Processo A.I. n.9 3E5-66
Autuados: 1.9) Fendo Miguel Matta

2°) Açúcar e Alcool São Luiz S.A.
3") Finazi Cia.

Autuantes: José Augusto Medd a
outro

Assunto: Auto de infração
Relator: José Augusto' de Lima Tel.

:tetra
Estado de Alagoá3

Processo: AI, u.9 513-66
Aldeado: Usina Conceição do Peixe

(Climério W. Sacramento)
Autuei:Les: Rina:do Costa Lima e

outro
itese nto: Amo de infraceo
Relaene José Auraielo de Leila Tei-

xeira
Ez''Jo de Mine. g Gereis

Proa. te o: AI. ree- 5e5- 6E3
Auturtie: Usina Fronteira S. A .
Autue ate: Paulo P. Alves Areiem.
Assumem Amo de infração
Reletes: Jese, Augmto dm Lern. Tet-

mera
E,tcdo do Rio de Jauc:ro'

Procenen A.I. n.o ee3-65
Aueendo: Dne5e:to da Ueine Quis.

seinen
Autuantes: Canidiano Manso L'in na

e outro
Assunto: Auto de infrasaa
Relatos: José Auguste de Lime Tele

xe:ra
Eaateo dr Minas Cisrais

Proziaso: A.I. n.9 555 66
Autneclas: Fábrica de Doces São VI-

ecoe Ltea. e Altivo Fernendee & Cia.
Ltda.

eentes: Alroehl Enoelbsexa e eu-
ITUIS

Assunto: Auto de infreeão
Relator: José Augusto de Lima TM-

seira
Procest-o: A.I.	 557-66
Autuado: Usina São João, de pro-

priedade da Cia. Açucareiro Rio-
branquense

Autuante: Are -Marques de Carvalnu
Assunto: Auto de Infração
Relator: José Augusto de Lima Tel.

Vieira

as

xeira,
Processo: A I. ne 47-67
Autuado: Cia. Açucareiro

Martins (Usine Ana Florência)
Actuante: Hildo Mala de Freit
Assunto: Auto de infração
Relator: José Augusto de Lima Tel.

zeira
Estado dc Santa Catarii.a

procps:to: A.I. • n.9 67-67
Autuado: Usina de Açúcar Tette:na

S.A. (Depesiio da 2.9- Saida em Cl'
ciuma - SC)

Autuantes: Olavo da Penha e oUtru
•Assunto: Auto de infrareo
Relator. José Augusto de Lima Tm-

Xrtrq

ledado de Minas G‘ra;s
?roces-eco A.I. n.9 89 67
Amuado: Uzina São João de pro-

priedecie da eia Açucareira itiebran-
queine.

Atile/unte:	 Martins
Asia:11o: Auto de infra:ao
eaealos; Joy4 msusto de Liu. lei.

:tetra
Encee de São Paulo

Prorc.si , : AJ. n.9 101-67
Autuadc: Sebtietmo
Aeatiarne: Seardenio Jeme Cento"
As.surno: Anto ee infração
Relator: Jose Aeeusto de rema TA.

seira
Esticio de São Paulo

Prece:ore AI, n.9 115-97
Autuedo: S.A. Agneola e Industrial

Usena Mii anda (Usina Miranda )
Autuentes: Orlando Mietto e outros
Aseunto: Au:o de infração
Relator: Jese Aueusto de Lima Tel.

ecira

Segunda Turma de Julgamento
Nos termo, do artigo 37 da Resolu-

ção ne 95 41, de setembro de 1944,
os processos abaixo acham-se em
pauta de julgamento pa"a es seSsties
ordinárias (quarta-feira e quinta-

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E 'DO COMÉRCIO

INSTITUTO .D0 AÇÚCAR	 E DO ÁLCOOL
de 28 de outubro de 1952, o Escrita-	 Considerando procedentes as alega-
rárse, classe A, nivel 8, Zacharias Ri-
beiro de Soma, do cargo em Comis-
são, padrão 6-C, de Delegado Regio-
nal do Estado do Paraná.

N9 190 Nomear de edil-do com o
item III, do artigo 12 da Lei núm.:To
1.711, de e3 de outubro de i952, a
Tactear) Ao-o-industrial, nível 17 —
Octavio Variem vieira, para exercer Acordem, per unanimidade 05 mem_o carta em- Ccruissão, padrão 6-C. Cie bros	 Cot/lies:fio Executiva do Ins-

tituto  do Açúcar e do Ateou', eia ne-
ear orovinunto ad recurso ar officio
confirmando a decians recorrida que
julgeu impe:cedente o auto, tendo eia
vista a infennaçãa de lis. 11, verso.

C9missào Executiva	 Inume se, reeistre-ee e curnpra-ee.
aa aus s:s;::oes da Ccrussao Ex

ACÓRD.A0 N 2332	
e-

,	 cutiea do Instituto do Açúcar e do.9 
Alcool, aos vinte e um dias do mee

Autuada: Francisco De Calo E: C ia de junito d. o ano de rol novecentos e
nessenta e sete. — Francisco Ribeiro
ela &ira. Presidente. — J. A. de Lima
Teixei ra, Relator deeignedo.

FPGC.e:.60: A. I. n.9 8-58 — Estado	 Fd peasente: Roertro de Queiroz
Proctu.ador.de São ?mulo.

	

	 _
Parecer do Precureeor — De acôr-

aier4e provimento ao recurso do.
ex offic:o, mantendo-se a decisão Em 10 de abril de 1e67. • —José
de primeiro instdacia, proferida de balear X. Ca Fontes.

•ace rclo c.m a prova dos autos.'
Primeira Turma de Julgamento

Estado de Minas Gerais
Processe: A.I. n.9 533-60
Autuado: Usina Santa Helena S.A.
Autuante: Nilo Pinto da Silva
Assunto: Auto de infração
Relato:: José Augusto de Lima Tei-

xeira
Estado de São' Pauto

Processo: A.I. n.9 391-66
Autuado: Usina Aeucereira Romeu

S.A. (Usina Romeo)
Autuantes: Helio Ribeii-o do Rego

Melo
Assunto: Auto de infraçáo
Relator: Jose Augusto de Lizzia Te,

uma
Processo: A.1. n.9 369-65
Autuados: -1.) Laert Ganeo — 2.9)

Acilear e Alcool São Luiz S.A. —
(Usina São Luiz) — 3.9 i Fineezi &

Autuantes: José Augu:ao Macfel.Cá-
alara e men

Assunto: Auto de infração
R eader: José Auousto -de Lima Te.1

mera"'
Prozesso: A.I. n. 9 467-611
Atou:oleei Lopes & Irmãos Ltda.
Autuante: Paulo P. Alves Aranha
Assunto: Atito de infração
Relatar: Jon:: Augusto de Lima Tei-

xeira
Açúcar e Álcool. 	 Estado de Minas Gerais

Recorrente ex o//leio — Segunda Processo: AA. n.9•345-.68
Turma de Julgamento.

Processo: A. I. n.9 6-58 -- Estado
,de Alagoas.

E' de ser mantida a decisão re-
corrida, proferida de acórdo com
a lei e a prova dos autos.



feira) nos dias 5, 12, 19,26, 6, 13,
e 27 de julho; 2 9, 16 n 30 3 10
17, 24 e 31 de agOsto; 6, 13, 29, 27..
14, 21 e 23 de setembro de 1367, às
nove, horas e trinta minutos e às

•quatorze horas e trinta minutos, na
sala elos seesões das Turmas de Jul-
gamento, naa Paaça Quinee de No-
venabra, 42 - 8.9 anelar - Rio de
Janeiro - Estado da Guanabara, além
doe eme foram acitados des. 55.'..502.
anteriores.

PROCESSOS CONTENCIOSOS
Estado de São Paulo

Parte I!)

20 Processo: A.I. n.9 394-66
Autuados: Irmaas Pagani Ltda.
Autuante: Mardanio -Jorge Couto
Assunto: Auto de infie.ção
Relatar: Jota° Soares Palmeira
Estado do Rio Grande do Norte.

Processo; A.I. n.9 204-69
Autuado: Usina flão Francisco -

Açúcar e Álcool S.A.
Atuantes: Antônio Joaquim de 011

veira e outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira

Estado do Espirito Santo
Processo: A.I. n.° 435_65
Autuado: Usina São Miguel S.A.
Autuante: José Luiz Oliveira
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira

Estado do Paraná
Processo: A.I. n.9 14-64
Autuado: Usina de Açúcar Tijucas

S.A., proprietária da Usina Tijucas
Autuantes: João Silveira Gac e ou.

tro
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira

• Estado da Paraíba
Processo: A.I. n.9 46-64
Autuado: Depósito de 2P Saída de

Açúcar, da Usina Santa Maria, pro-
priedade da firma Solon Lyra Lins

kutuantes: José 'Bonifácio da Fonse-
ca Lima e outros

Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira
Processo: A.I. /1.9 30-64
Autuados: 1.9 Usina Central Nossa

Senhora de Lourdes S. A. - 2.9) Im-portadora e Exportadora Alvaro Jor-
ge S.A. - 39) M. Pedro -I: Cia., • Ge-
nard Dantas e Muniz & Cia.

Autuante: José Ulisses Tendrio.
Assunto: Auto de infração	 --
Relatar: João Soares Palmeira.

Estado de Minas Gerais
Processo: A.I. n.9 174-60
Autuados: Irmãos Franco -
Autuante: Luiz de Andrade Jorge

LEI DE SEGURANÇA
DIVULGAÇÃO N' 999

Preço NCr$ 0,20

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Agência I: Ministério da Fazenda
AteLtde-sa a pedidos pelo Serviço de Recuai:416o Postal

Em Brasília

Na Sede do D.1./1,1
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Processo: P. C. n.9 36-58
Reclamante: Associação dos Fome.

cedores de Cana de Piracicaba
Reclamado: S.A. Agrícola Indús-

tria Usina Miranda (Usina Miranda)
Assunto: Atrazo no pagamento das

canas recebidas de seus fornecedores
nas safras 1956 e 1957.

Relatar: João Soares Palmeida

Estado do Rio de Janeiro
Fracasso: P.C. no 16_67
Reclamante: Manoel Manhães

Azevedo
Reclamado: Mosteiro de São Bento
Assunto: Têrmo de acôrdo, paga-

mento e quitação
Relator: João Soares Palmeira

Estado de Minas Gerais
Processo: P.C. n. 9 78-67
Reclamante: Maria do Carmo Gra-

mes
Reclamado: Usina Ana Florência -

Cia. Açucareira Vieira Martins.
Assunto: Perda 30 toneladas de ca-

ta por não receber ordem de entrega;
infração art. 89 da Lei 4.071; do art.
4.9 e ao 5.9 e 3.9 do 15 e art. 16 com-
binado com 18 da Lei 4.-071.

Relatar: João Soares Palmeida.
Estado de São Paulo

Proceeso: P.C. n. 9 64-67 e anexos65 e 66-67
Reclamante: Société de Sucreries

13réeiiiennes (Usina Parto Feliz).
Reclamado: Ricardo Wandeveld.
Assunto: Redução de quota de for-

recimento de acôrdo com o art. 44
tio iT,statuto da Lavoura Canavieira.

Rela/c;r: . João Soares Palmeira.

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P.C. n.9 4-67
Reclamantes: Moacir Paes de Lima

2 outros	 •
Reclamado: Usina São José S.A.
Assunto: Reclamação de fornecedo.

l'es de cana contra a Usina São José
Relator: João Soares Palmeira.

Estado de Minas Gerais
Processo: P.C. nP 68,67
Reclamante: João de Brito
Reclamado: (Usina Ana Florência)

= Cia. Açucareira Vieira Martins.
Assunto: Irregularidades no recebi_

mento de canas (Asseguração de di-
reitos)

Relatar: João Soares Palmeira
PROCESSOS FISCAIS

Estado de Goiás
Processo: A.I. nP 127-64
Autuado: Casa Amazonas - Casa

Xmazonas Ltda.
Autuantes: José Amaury Perefeito e

iutros
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira

Estado do Espírito Santo
Processo: A.I. n9 136-66
Autuado: Usina São Miguel S. A.Autuante: José Luiz Oliveira
Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira

Estado do Paraná
Processo: A.I. n.9 28-64
Aututalos: Miguel Jorge Watfe &

aa. Agrícola Usina Jacarèzinho
Autuantes: Uilson Franco e outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira.

Julho de 1967 . 1621

Autuante: Dirceu Farreira da Cruz
Assunto: Auto de infraeão.
Reiator: Joao Soeres Palmeira.
Rieceno: A.I. n.9 CO 61
A,H)9e;5: Cunali S. A.

- inct Cern. e Agrícola (Ia ina St-0.
Aleitanara)

Autuantes: Renato Cavalem-1:i Se-
asna e entras.

Aenunto: Auto .de infeação
ala:ater: João Soares Palinaitla.
Peoe,ono: A.I. n.9 24-63
Autuado: Usina São Luiz S. A. -

(Usaria Sai o Luiz)
Autuantes: Uilean Fiznej e cate°,
Assunto: Auto de infração
Relelue: João Soares ilitaalmeiela

. Estado de Minas Gerais
Processo: A.I. n. 9 224-63
Autuado: 3000 Isaac Laza
Autuantes: Gilbsrto C- e -ele: as de

Aliséu e cutro.
Assunto: Auto de infração.
Relator: João Sa gres Palmeira.
Preceeeo: AI; n. 9 72-64
Autuado: Acucareira Tapirai S. A.
Autuantes: Pau10 Herédia de Sá e

outro
• Assunto: Auto de infração
-Relatar: João Soares Palmeira.
Processa: A.I. n.9 210-53
Autuados: António Bandeira de Me-

lo e Renê Luiz Ribeiro (Usina São
Pedro)

Autuante: Paulo Rerédia de Sá •
.Assunto: Auto de infração
Relatos': João Soares Palmeida.

Retificação
1 Na pnblice cão do Diario Oficial de3

se a seguinte retificação.
1 de março de 19G7, Cs. 776-777 faz-

Estado de São Paulo

I

1 Procedo: P.C. 204-66 e anexo ...
P.C. 205-66

ta integrai de CPARS.

P.eclainante: João Torezan
Reclamado: Usina Maluf S.A. --

Açúcar e Álcool
Assunto: Reclamação contra a ust.

na. pel o não recebimento de sua quo-

Relatar: Francisco Elias da Rasa
Oiticica.

Estado do Rio ae Janeiro
Processo: A.I. ri .9 226-62
Autuados: Cia. Minério e Agrícola

(Usina Vargem Alegre)
Autuante: JeãO Silveira .Gac
Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira.
Processo:- A.I. n.9 216-64
Autuados: Cereais Tribobó Ltda. eUsina Carapebus S. A.
Autuantes: Ary Martins e outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Searas Palme:da.
Processo: A.I. ri..9 118-62
Autuado: Cia. Engenho Central de

Quissaman (Usina Quiseaman)
Autuantes: Antônio Walas Vodcni.

ves e mitra
Assursto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira

Estado de Minas Gerais
Processo: A. I. n.9 '76-66
Autuado: Usina-São João - Cia.

Açucareira Riobranquense
Autuante: Ary Martins
Assunto: Auto de infracão
Relatar: Francisco de Ilassis Alma'.da Pereira.

ACÓRDA0 N.9 9922
a Autuada: Usina Diamante - Irmãos;
rranceschi S.A. - Agrícola, Inclusa
trial e Comercial

Autuante: Djalma Rodrigues Liraea
Proaesso: A.I. rt.9 44-65 - Estaão

de São Paulo.
Julga-se improcedente o 'auto,

quando se comprova que a dile-
rença encontrada está incloida na
margem de tolerânckt ad-sJitida

na Lei do Impôsto de Consumo.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos cai que é autuada a Usina Dia-
mante, de propriedade da firma Ir-
mãos Frieinceschi S. A. - Aaricola,
Infustrial e Comercial, kita cai Ai.

Assunto: Auto de inf.:ação
Relator: João Soares'

Estado de São Paulo
Procasso: A.I. n.9 112-63
Autuado: Yulaieuki Kaantani
Autuante: Mardênio Jorge Couto
Assunto: Auto de inflaeao
Relatar: João Soeres Palia:a:a
Processo: A.I. n. 9 202-63
Autuadas: Usina Açucareiro. Fur-

lan S.A. (Usina Furlan)
Autuante: Laudelino Cardoso
Aeeunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira

Estado. de São Paulo
Processo: A.I. ria 520-61
Autuado Uáina Taraanaupá S.A. -

Açúcar e Álcool e outros
Autuantes: José Gonçalves Lima e

outros
Assunto: Auto de infração
Relator: João Soares Palmeira.
Processo: A. I. n.9 478-61
Autuado: Frederico J. Zimmermann
Autuantes: Alencar . de Carvalho e

outro
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira.
Processo: A. I. n.9 102-61
Autuado: Usina Açucareira Santa

Cruz S.A. - Usina Santa Cruz
Autuante: Darcy Queiroz de Carva_

lho
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira.
Processo: A.I. n.9 114-61
Autuado: F.Palandi
Autuante: Renato Baldini
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira.
Processo: A. I. n.° 658-60
Autuado: Usina Lambari Ltda. (Usi

na Lambari).
Autuantes: José Eugênio Tramonta-

na e outros
Assunto: Auto de infração
Relatar: João Soares Palmeira.
Processo: A.I. ra9 114-63
Autuados: Manoel Martins 8z Irmãr

e Dias Martins $•A•
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de Pôrto Falia, Estado de SEt9
por	 intiaeao aos artigos 7.9, 8." e
seus peaigraios 9.9 § 1.9 , GO letra
e seus pa.agrafos do Decreto-Lei nú-
mero 1331, de 4 de dezembro de 1929,
c/c o rit. 61 e seus paragrelas do
Decreto-lei 3.855, de 21 de novembro
de 1941, sendo autuentes, usei e a
Batista da Silveira e outros fric sa ao
IAA, a Segunda Turma de Julgernen-
to da Comissão Executiva do Ias:auto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando que contra a Société
de Sucreries Brésilienne.s, proprleta-ia
da Usina lakto Feliz, lavoru a Facall-
zação dêste Instituto, o auto de ia. 1
por ter constatado que a mencleiviel
firma dera saída 'a parte do aearar
extralimite não liberado pelo IAA,
num total de 43.578 sacos;

Considerando que, a fls. 16 consta
a carta que a firma proprietária da
Usina Parto Feliz fez, solicitando au-
torização para ser liberada a produ-
ção extralimite;

Considerando que a Usina Salgado,
de propriedade da firma Usina Sal-
gado S.A., Estado de Pernambuco, foi
autuada por infração ao disposto nos
artigos 145 e 146 do Decreto-lei ....
3.855, de 21 de novembro de 1941, em

• virtude de ter deixado de recolher a
Importância de NCr$ 80,47 (oitenta
cruzeiros novos e quarenta e sete cen-
tavos), correspondente à taxa de ...
Ner$ 0,01 (hum centavo) incidente
sôbre a tonelada de cana, na safra
65-66;

Considerando que a usina autuada,
embora notificada a defender-se, dei-
xou o feito coarer à revelia;

Considerando os pareceres da Pro-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica do IAA,

Acorda, por unanimidade, em see-
cão realieada aos oito dias do mês de
março do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Srs. José

Autuada: Sociélé de Serenes Bré-
siliennes (Usina Pôrto Feliz)

A.utuantes: Canzas;a Batista da Sil-
veira e outros	 -

Processo: A.I. na 652-57 — Estado
de São Paulo.

Julga-se improced ente o auto.
quando as infrações aroilicla-s estilo
devidamente e;:elareciclas pelos
elementos constantes do processo.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Société de
Sucreries Brésiliennes, proprietária da
Usina Parto /Feliz, sita no município

rosa Gaivão, município de Jaú, Es-
tado de São . Paulo, por infração aos
artigos 1.9 § 2.9 e 2a § 2.9 do Decre-
to-lei n° 5.998, de 18 de novembro
de 1943, sendo autuante o fiscal
Djalma Rodrigues Lima, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

Considerando que a Usina Diaman_
te, de propriedade dos Irmãos Fran-
ceschi S. A. — Agrleola, Industrial e
Comercial, situada no município de
Jaú, Estado de São Paulo, foi au-
tuada pela Fiscalização do IAA, por
ter dado saída a 25.923 litros de, ál-
cool de 96° GÉ, de sua fabricação,
sem auLorização desta Autarquia e
sem coaertura legal;

Considerando que a autuada apre-
sentou defesa às fls. 5 e verso; vinte e tan dias do mês de junho do

ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Juarez Marques Pimentel,
Presidente. — João Soares Palmeira,
Relatar. — L'vcitrgo P. Velloso:

Fui presente: Rodriggo de Queiroz

ereto-Lei 1831, -de 4 de dezembro de
1929. — Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sela das sessões das Turmas de
Julgemento da Comia:ao Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vinte e um dias do mês de junho do
ano de mil novecentas e sessenta e
sete. — Juard Marques Pinientel,
Presidente. — João Soares Palmeira,
Relatar. — Lycurgo P. Venoso.

Fui presente: Rodriggo de Queiroz
Lima, Procurador	

Procurador: De 
i

Parecer do De.
r.côrdo.	

JoséEm 20 de fevereiro de 1960. —
Rjbaniar X. C. Fontes".

Autuente: Geraldo Salomé da Silya
Processo: A.I. n.9 294-57 — Esta-

do de São Paulo.
Liquidado o débito que deu ori-

Relator. — Francisco da Rosa Oiti-
cica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Li771:1, Prcturador

Parecer do Procurador — "Mant e-
nho o meu parecer de fls. 27.

Anhumas, do psonriedsde da fama
Bianchi & Cia. Laia., sita em Ciasasso
Rico, município de Jaboticabal, Es-
tado elo São Paulo, por infacao aos
arts. 32 e 36 § 3.9, do Dscreto lei 1231
de 4 de dezembro de 1539 , sendo ma
alarias, José Tramontano e outros
fiscais deste IAA, a Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando que a Fiscalizarão au-
tuou a Usina Anhumas, de proprie-
dade da firma Bianchi & Ltda.,
sita em Jsbeticabal, Estado de São
Paulo, por inobserveneia ao disposto
no art. 33 e 'c c 33 do Decreto-lei
1831, de 4 de dezembro de 1939, em
virtude de emendas, rasuras ou pre-
enchimenio parcial de 25 Notas de
Remessa;

Considerando que a autuada ape-
sar de notificada, tornou_so revel. con-
forme termo próprio a fls. 19 verso,

Acorda, par unanimidade em ses-
são realizada aos treze dias elo mês de
abril do ano de mil novecentos e ses-
senta e sete, presentes os Srs. :luares
Marques Pimenttl, Presidente-Substi-
tuto, Francisco E. da Rosa Oiticica o

ACÓRDÃO N.9 9923

Autuada: Usina Salgado S.A.
Autuante: Vicente do Amaral Gou-

veia
Processo: A.I. n.9 206-66 — Estado

de Pernambuco
Julga-se procedente o auto.

quando comprovado o não reco-
lhimento de taxas legalmente ins-

tituídas.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina Sal-
gado S.A., proprietária da Usina Sal
gado, sita em Recife, Capital do Es-
tado de Pernambuco, por infração aos
artigos 145 e 146 do Decreto-lei 3.855,

, de 21 de novembro de 1941„ sendo eu_
tuante o fiscal Vicente do Amaral
Gouvela, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

CenSidPvaroin, ontrolonto . nuo o
ferenca de 25.923 litros de álcool en-
contrada a menos, nos depósitos da
autuada, está dentro dos limites de to-

, lerem:ia previstos pela Legislação do
Impasto de Consumo, de 5ee, para
compenear evaporação, vasamentos,
derrames, etc

Considerando tudo mais que consta
do presente processo,

Acorda, por unanimidade. em ses-
são realizada aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de mil no-
veccintos e sessenta e sete, presentes
os Srs. José Maria Nogueira, Presi.
dente, Lycurgo P. Velloso e Francis-
co de Assis A. Pereira, relator, em
julgar improcedente o auto, recorren-
do ee ex officio, para a instància su-
perior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-Si!.

Sala das Sessões ti	
/

as Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e um dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
rate. — Juarez Marques Pimentel,
Presidente. — Francisco de Assis A.
Pereira, Relator. — Lycurgo P. Vel-
loso.

Fui presente: Rodriggo de Queiroz
Lima. Procurador".

Parecer do Dr. Procurador — "Man-
' tenho a concordância expressa ft,-

lhas retro.
Em 29 de abril de 1965. — N. V. Al-

varenga Ribeiro.

Em 1.9 de julho de 1966. — N. V. Al-
vweriga

ACORDÁO N. 9924
Autuados: Alta.miro Amélio de Al-

varenga e António Maurício.
Autuantes: Francisco Martins Veras

e outro.
Processo: A.I. n.9 292-59 — Estado

de Minas Gerais
Julga-se procedente o auto,

guando estiverem, materialmente
comprovadas as infrações previs-
tas na legislação fiscal.

'Vistos, relatados 'e discutidos estes
autos, em que são autua,dOs, Altamiro

Maria Nogueira, Presidente, Lycurgo
Velloso e João Soares, relatar, em
julgar pela procedência do auto do
infração, para o efeito de ser a usina
autuada condenada ao pagamento da
multa de laCr$ 160,95 (cento e sessen-
ta cruzeiros novos e noventa e cinco
centavos), correspondente ao debro
das taxas que deixou de recolher, no
valor de Ner$ 80,47 (oitenta cruzeiros
novos e quarenta e sete centavos),
sem prejuízo do recolhimento da ta-
xa devida, perfazendo o total de ...
NCr$ 241,43 (duzentos e quarenta e
um cruzeiros novos e quarenta e três
centavos). Intime_se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de ACÓRDA0 Ne 9925

Instituto do AÇÚCar e do Álcool, aos	 Autuada: Usina Santa Clara Ltda.
Julgamento da Comissao Executiva do

Lima, Procure dto': .	
extinta a ação fiscal.

Parecer ao Dr Procurador: "Man-	 Vistos, relatados e discutidos estes
tenho o aroma:ir emento de fls. 70. 	 autos em que é autuada Usina Santa

Clara Ltda., proprietária da Usina
Santa Clara, sita em Bento Qua:ino,
município de São Simão, Estado de
São Paulo, por infração aos artigos
20 e 35 da Resolução 810-53, art. 2.°
do Decreto-lei 1831, de 4 de dezem-
bro de 1939 e artigos 148 e 149 do Do.
creta-lei 3.855, de 21 de novembro de
1941, sendo autuante o fiscal Geral-
do Salame da Silva, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que contra a Usina
Santa Clara Ltda., foi lavrado o au-
to de infração de fls. 1. por inobser-

gem ao processo, é de ser julgada

las sobretaxas e contribuições foi li-
quidado:

Considerando tudo mais que consta

e sessenta e seis, presentes os S s. Jose
Maria NOglIC1'3, Presidente, LyeUrgo
Velloso e João Soeres Palmeira zela_

motorieta de caminhão Antônio mau-
rício, sem a devida cobertura
e que foi por isso autuado com base
nas disposi ç ões contidas nos artigos
40, 41 e 42 cio Decreto-lei 1831-39;

Considerando que o autuado Alta-
miro Amélia de Alvarenga, em sua
defesa, declarou q ue comprou o acú-
Mauricio), pua não é pessoa conhe-
car do segundo autuado (Antônio
cida naquela cidade de São Sebastião
do Paraíso e que nem lá reside, con-
forme declararão da Coletoria Fe-
deral, e ma is, que o autuado em ques-
tão é revel;

Considerando tudo mais que cons-
ta dos autos,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos nove dias do mês

• de março do ano de mil novecentos
e sessenta e sete, presentes os Srs.
José Maria Nogueira, Presidente,
Lycurgo Venoso e João Soares Pal-
meira, relatar em julgar pela proce-
dência do atito de infração, para
considerar boa e definitiva a apreen-
são dos 33 sacos de açúcar, devendo
o nroduto de sua venda reverter aos
cofies do IAA, na forma do dispoa.
to na letra b do artigo 60, do De-

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool aos
vinte e um dias do mês de junho do
ano ele mil novecentos e sessenta e
sete. — Juare-: AIT:a ues Pimenter
PrO2idCrite. Jcdo Soares Pa?mcira,
Relator. — Lacan,o P. venosa.

Fui presente: Itodrigo de Queiroz
Lima, Procurador

Parecei do Procurador — Pela pro-
cadencia.

Em 3 de novembro de 1965. — Leal
Guimarães".

ACÓRDÃO N. 9926

Considerando que a Res. 819-53
aprovou a devolução do eobrepreço
arrecadado nas safras 1951-52 e ...
1952-53;

Considerando tudo mais que doa
autos consta.

Acorda, por unanimidade, de acardo
com o voto do Sr. Relatar, em sessão
realizada iios vinte e quatro dias-
mês de agesto do ano de mil nove-
cantascantas e sessenta e seis, presentes os
Srs. José Maria Nogueira, Presidente,
Francisco Elias da Rosa Oiticica e
João Soares Palmeira, Relatar, em
julgar improcedente o auto de infra-
ção. Intime ee, registre-se e cumpra-
se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento'da Comissão Executiva do
Instituto cio Açúcar e . do Álcool, aos

vancia- aos artigos 148 e 149 do D,._ vinte e um dias do mes de junho do
Amélia de Alvarenga, 	 comercianue ereto-lei 3855, de 21 de novembro de ano de mil novecentos e sessenta e
em Campo Belo, Estado de Minas 1941. por ter a mesma deixado de
Gerais, por infração ao art. 42, C/Ca letra b do art. 60, do Decreto-lei recolher as sobretaxas e contribuições reto. —

Juarez Marques Pimentet,

1.831 de 4 d edezembro de 1939; e
António Mauricio, motorista de ca-

Presidente. — João Soares Palmeira,
estabelecidas para a safra 53-54,

Considerando que foi sustado o an-

minhão. residente em São Sebastião do
damento do auto em virtude de ha-

Paraíso, do mesmo Estado acima ci- ver a citada Usina requerido os fa-
tado, por inobservância aos artigos vores da Res. 1232-57;
40, 41 ou 42 da mesmo diploma legal,	

Considerando que, de acardo com

sendo autuantes, Francisco Martins
Veras e outro fiscal, a Primeira Tur-
ma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e

do Álcool, que, no estabeleci-
mento comercial de Aitamiro Amé-
lia de Alvas sn a, foram encontrados
expostos à venda 33 sacos de açúcar
cristal de fabricação da Usina Per-
digão, na safra 57-58, mostrando ape-
nas a numeração da salda, foi essa
firma autuada Ppor infração ao dia.
posto nos arliges 42, c/c a letra b do tor, em 'Mear eatnata a e

sao fae :
art. 60, do Decreto-lei 1831, de 4 de arquivando-se 	

da, con:lifut Infrua2 a leg?slaçao
, em	 conseqüência. os

dezembro de 1939;	
processos. Intime se, rasistresse e	

acarc:2"a em z. igr.

s
Considerando que ésse açúcar foi carnara-se-

Vistos, reiat:idos e diecutidc (stes

comprado ao seu transportador, o
Sala das Sessões das Turmas de autos cai que é autuada a Usina

a informação de fls. 13 do SC 8.
de 1958 anexo, o débito relativo ligue-	 Em 19 ras janeiro de 1961 -- N. V.

aDA0 N.° 9927
Auta.e. • Usina Anhumas (Bianchido processo,

Acorda, por unanimidade. de adir- et Cio. Lioaa
do com o voto do Sr. Relatos. em 	 Autuantss: José Tramontano e ou-
sessão realizada aos doze dias do mès troe,
de outubro do ano de mil novecentos	 Processo: A.I. n.9 335-61 -- Estado

de Sea Paulo,
uofa de remessa ilte0111-.

viciar:ente preenchida ou rasura_
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Autuantes: José Eugênio Tramon. ' do Instituto do Açácar e do Álcool,
timo	 aos vinte e um dias do mês de junho

Pi'OCeSSO: A./. n.9 594-60 — Estado do ano de mil novecentos e sessenta
de São Paulo.

João Soares Palmeira, relator, em jul-
gar pela procedência do auto de in-
fração, devendo a infratora ser con-
denada ao pagamento da multa de
NCre 50,00 (cinqüenta cruzeiros no-
vos), equivalente a Nele> 2.00 (dois
cruzeiros novos) por nota irregular-
mente preenchida (25), na forma da
artigo 36, do Decreto-lei 1831 de 4 de
dezembro de1939. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e um dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Juarez Marques Pimentèl,
Presidente. — João Soares Palmeira,
Relator. — Francisco da Rosa Oiticica

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador

Parece? do Procurador — "De litcôr-
do com o parecer da Divisão Jurídi-
ca.

Em 29 de setembro de 1961. — N. V.
evaren,ga Ribeiro".

ACÓRDÃO N.9 9928
Autuada: Usina Santo Antônio (Cia

Industrial e Agrícola Usina Santo An
tônio)

Autuantes: José Syrino de Oliveira
e outros

Processo: A.I. n.o 510 54 — Estado
do Rio de Janeiro.

E' de se julgar clandestino, açú-
car encontrado sem cobertura dos
documentos fiscais.

Vistos, relatados e discutidos este,
autos em que é autuada Usina Santo
Antônio, de propriedade da Cia. In-
dustrial e Agrícola Usina Santo An-
tônio, sita no município de Campos,
Estado do Rio de Janeiro, por infra-
ção ao art. CO, letra "b" do Decreto-
lei 1331, de 4 de dezembro de 1939,
sendo autuantes, José Cyrino de Oli-
veira e outros fiscais deste IA.A. a
Segunda Turma de Julgamento da Co.
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Cia. Industrial
e Agricola Usina Santo Antôn'o pro.
prietária da Usina . Santo Antemlo.
foi autuada por ter a' Fiscalizarão
deste Instituto verificado que o carne
nhão, matrícula 43•386-RJ, transpor.
tava 120 sacos de açúcar de sua fabri-
cação e cuja nernerneeo não coinci-
dia cora a Nota de Remessa que os
acompanhava;

Considerando que o açúcar
apreendido. confoeme consta do ter-
mo de fls. 3:

Considerando que a autuada apre-
sentou a defesa que se vé a fls. 20-
20 verso;

Considerando os pareceres da .Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurídica:

Considerando tudo- mais que consa
do processo,

Acorda, por unanimidade, em see
sao realizada ao primeieo dia do . me
de fevereiro ' do ano de mil noveceia
tos e sessenta e sete, presentes os Sie
Joarez Marques Pimentel Presiden,
Substituto, Lycurgo Velloso e Joe •
Soares Palmeira, relator, em julga
precedente o auto de infração, pare.
o efeito de considerar-se boa a apre
ensão, condenando a autuada à perda
da mercadoria, na forma, do art. 60,
letra "b ee do Decreto-lei 1831. de
4 de dezembro de 1939. Intime-se, re.
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva de

•Instituto do Açúcar e do Álcool, ao-
vinte e um dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete, Juarez Marques Pimenta),
Presidente. -- João Soares Palmeira,
Relato:. — Lyeurgo p. Velinso.

Fui peesente: Rodrigo° de Queiroz
Lima, Procurador

ACÓRDÃO Ne 9929
Autuada: Usina Bonfim lAçuca.

terra Corono S. A.) ,•n

•
A falta de apresentação de sua

escrita fiscal sujeita o autuado
as penalidades do art. 68, do De-
ereto-Lei 1831, de 4 de dezembro
de 1929.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina Bois-
fim, de propriedade de Açucareiro%
Corono S.A. sita no município de
Guariba, Estado de Sem Paulo, por In-
fração ao art. 68, parágrafo único, do
Decreto-lei 1831, de 4 de dezembro de
1939, sendo autuante, o fiscal José
Eugenio Tramontana a Segunda Tu1.
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Insituto do Açúcar e do
Alcool,

Considerando que contra a Açuea-
teira Corona S.A., proprietária da
Usina Bonfim, a Fiscalização destoe
Instituto lavrou o auto de fls. 2, por
ter a citada Usina se recusado a
apresentar a sua escrituração fisco
e comerclal para a apuração 59-60,
apesar de previamente notificada, li i.

 assim, o art. 68 parágrafo
único, do Decreto-lei 1831 de 4 de
dezembro de 1939;

Considerando que, embora intima
da, a autuada não apresentou defesa;

Considerando que, de acôrdo com a
informação de fls. 12, a autuada é
primária na espécie.

Acorda, por unanimidade, em ses-
sao realieada aos dezessete dias do
Inês de fevereiro do ano de mil-no-
vecentos e sessenta e sete, presentes
os Srs. José Maria Nogueira, Presi-
dente, Lycurgo Velloso e João Soa-
res Palmeira, relator, em julgar pela
procedência do auto de infração, eon.
denando-se a autuada ao pagamento
da multa de NCre 5,00 (cinco cruzei-
ros novos), grau mínimo do artigo
68 do Decreto lei 1831, de 4 de de-
zembro de 1039. Intime-se registre-se
e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgemento da Coinissão Executiva

•

Autuada: Usina do Outeiro (Cia.
Usina do Outeiro) •

Autuantes: W. M. 'Ituarque e ou-
tro.

Processo: A.I. n9 103-60 — Estado
do Rio de Janeiro.

Referência a guias de recolhi-
mento inexistentes e ?Lar saida a
açúcar sem o pagaincnto_ previo
da taxa de dr"fesa constilmem in-
fração ao Decreto-lei ne 1.831,
de 4.12.39.

Vistos: relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Usina do
Outeiro, de propriedade da Cia. usi-
na do Outeiro, sita no municlpio de
Campos. Estado do Rio de Janeiro,
por infração aos a,rts. 19 § 29 29 . 3e,
38, 39, 64 e 65 do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 1939 sen-
do autuantes. W. M. Buarque e ou-
tro fiscal deste IAA a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto, do Açúcar e do
Álcool

Considerando que, contra a Cia
Usina do Outeiro foi lavrado o auto
de fls. 2, por: inobservencia aos ar-
tigos 29 . 39 . 38, 39, 64 e 65 do Decre-
to-lei n9 1.831, de 4 de dezembro de
1939. combinado com (Is nPtIM 39,
28 e 32 da Res. n9 1.226-67;

Considerando que, através do exa-
me da escrita fiscal, epurou a fis-
calização que a autuada dera saída
a 3e3 sacos de açúcar cristal, de sua
produção, acobertados pelas notas de
remessa 411.197 e 411 200, razendo

referência a uma guia de recolhi-
mento inexistente;

Ccnsiderando os pareceres da ()-
curadoria Regional e Divisão Juricli-
ca, ambos pela procedencia do reto-
rido auto de infração;

Considerando tudo mais que consta
dos autos,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada ao primeiro dia do mas
de fevereiro do ano de mil noeeetn-
tos e sessenta e sete, presentes es Se-
nhores Juarez Marques Fim entei,
Presidente Substituto, Lycaego P.
Velloso e João Soares Palmeira, ie-
lator, em julgar procedente o auto
de infração, porém, em parte, no s'n-
tido de ser condenada a Lin-tuteia ao
pagamento das seguintes multes: a)
NCre 16,00 .(dezesseis cruzeiros novos)
pela referência à guia de re ,.5olInni ,?n-
to inexistente, em 4 notas de Re-
messa na forma do art. ,39; e e Nere
7,86 (sete cruzeiros nca4" e 0i:ente e
seis centavos), valor em dõbra da
multa prevista no art. 65 da mestra
diploma legal, sôbre 393 sacos de
açúcar. Intime-se, r egistre- se e
cumpra-se.

Sala das sessões das rumas de
Julgam:oito da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alceu],
aos vinte e um dias do mês de junho
do ano dé mil novecentos e e:ssenta
e sete, — Juarez Marques Piment)l,
Presidente .— João Soares Palmeira,
Relator — Lyeurgo P. Valioso

Fui presente: "Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador..

Parecer cl? Dr. Procurador; "De
acôrdo.

Em 14 de março de 1961. -- Josd
/Ribamar X. C. Fontes."

ACÓRDA0 No 9.931
Autuada: Usina Maringa S .• A —

Indústria e Comércio (Usina Ma..
ringá)

Autuantes: Haroldo Gomes Me're-
les e outros.

Processo: A, I. n9 18G-e5 .- -- Esta-
do de São Paulo:

A não inutilização da Nota de
Reinesea, tia forma que a lei (C
termino, e infração legai e
ta o infrator as penaticlitaes que
a lei estabelece.

Vistos, relatados e discutidds C,.;tes
autos em que e autuada WinJ, ma-
ringa S. A. — Indústria e Cemere,o,
proprieteria da usina Maimea, :Ata
em a Fazend t Bom Retiro, nrinici-
pio de 'Araraquara, Estado de Selo
Paulo, por infração ao 41 do
Decreto-lei n9 1.131, de 4 ele dzzam-
bro de 1933. sendo autuante; Fe-rol-
:10 Gomes MC:reles e outros • -fiecn is, a
Segunda Turma de Julganten, o se
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o auto foi lavra-
do com obediência de todos os pre-
ceitos legais;

Considerando que a 4u t uada, re-
gularmente notificada, tornou-se re-
vel;

Considerando, por fim,. rfic a au-
tuada é primária,

Acorda, por unanonidade, em ses-
são realizada aos trinta dias do ires
de maio do ano de mil n Nvecentos e
sessenta e sete, presentes os Senho-
res Juarez Marques Pimentel, Prosaras-
dente, João Soares Palmeira e Ly-
curgo P. velloso, relator em julgar
procedente o auto de infração, para
o fim de ser aplicada à autuada a
multa de NCre 26,90 (Vinte e seis
cruzeiros novos), na forma da Lei,
correspondente ao grau mineno do
art. 41, do Decreto-lei n9 1 85 - ., de 4
de dezembro de 1939, ou seja NCre
0,50 (cinqüenta centavos) por Nota
não inutilizada. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das, sessões das ' Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e una dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete. — Juarez Marques Pivz,.entil,

e sete. — Juarez Alargues Pimentel,
Presidente. — João Soares Palmeira,
Relator. — Lycurgo P. Valioso.

Fui. presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador — Mante-
nho o meu parecer de fls. retro

Em 28 de dezembro de 1960. — N. V.
Alvarenga Ribeiro.

ACÓRDÃO N9 9.930

CÓDIGO DE

MINERAÇÃ

DIVULGAÇÃO N' 1.001

,Preço NCr$ 0,25

A VENDA .

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembédso Postal

Em Brasília

Na Sede do D I N

5
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1Za cata es	 de e: '171.250.

eue tibead,57r.
.	 a ri 0710.

Vidas, relaa.d:s, 	 aereaans
eut.,s em 113 é ea'e..Sa a -dane
-sana lydia S. A.. paair!.deria
liana Santa Lydia.	 10a2,n-
Ca Santa Lyda'. meeis:pie	 Ribei-
ro preto, lesado	 tsee Paul o, por
inSideão ao S 29 do art. 36, cozida-
nado com o art. 39 ia J.vealens
Deereise-!ei n9 1.321; tis 4 O: a -sem-
ero de 1939, senão etenantess
do Meireles e cudo leoa! Ce LeA,
Seeenda Turma de JuNemsnto
Cr-missão Executiva do' Insettito do
.eçecar e do„,Alcool,

Censiderando que a Usina infrato-
ra, apesar de ter assinado a neta de
intimeção, não apresentoa defesa:

Censiderando qne, cessar de seta
numerosos antecetlen: • -eis, a
Usau não. reincidente eepecifica;

Censiderando Vide taa.a coa cies
autos consta.

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada ao primeiro ti de ma,
de junho do ano de mil nesséeentas e
seasenta e sete, presentes C3 Senho-
res Juarez Marques Pimentel, presi-
dente, João Soares Palmeira e Ly-
curgo Portocarreee • Velloso, reator.
em julgar procedente o auto de in-
fração, para condersar a Usina San-
ta Lydia ao. pagamento das multas
especificadas no parecer da Divisão
Jurídica, fie. 9, perfazendo...o total da
drnalti. NCr$ 42£0 (quarenta e deis
cruzeires novos), nos ténues do ea-
tig,o 39, do Decreto-lei n s 1 831, de
4 de derembro de 1939. Intime-se , re-
eistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Teimes el:
Julearnento da' Comissão Executiva
do Instituto do Açüear e en oseeect.
— Juareá Marques PinieftW=1. Preei-
dente — Lycurgo p. Valioso, Relede.
— João Soares Paimsira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroe
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Man-
tentio o parecer de fis, retro.

Em 9 de setembro de 1965. — N.
V. Alvarenga Ribeiro."

ACÓRDÃO las 9.934
Autuados: Message Hashinaga e

João Marques da Silv,a,
Autuantes: Ruy Bittencourt e ou-

tro
Processo: A. I. lis 68-63 — Estado

de São Paulo.

Autuaeos: Anesado de Atinei ta aae-
ter° e Das Martins S. A. — Meio
cesail e endestriel.

Autuantes: José Augusta lameira é.
outro.

Proceeso: A.I.	 ea8-G6 — /asada
São Plana

Adacar desacompreafede cle
cunientaçdo que a lei ex:ge é!
clandestino e pM*,'.enve, J. .•
ao !AA.

Vistos,' relatados e desce
autos, em qoe eão autuados António

eejie Almeida Mete fio, propriede
Padaria e Confeiiaria Pow o n"' sita

em Taquarianga. Estado de Eão
Paulo, pçr infreção ao art 42 e 29.
COMbilladO' F•0:11 i, art. 60, letra b, do
Decretoslei T1Q 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939; e a firma Dás Martins
S. A. -- . 111ereanti1 e Industrial, es-
tabelecida na cidade de Catanduves.
do • mesmo.. Estado acima citado, por
inobservtineia ao art. 12 de mm'
diploma legal, sendo atuantes, José
Augusto Limeira e outro .sal co
IAA a Segunda Turma le Juesamen-
to da Comissão Executiva- do Ihsti-
tato do Açúcar e co Álcool,

Considerando que -o auto foi lavra-
do com obedieania de todos os pre-
ceitos legais;

Consideraado que o prirnriro au-
tuado, embora netificareo, tednou o
processo correr à revelia. eseentie
contra êle, materialmente, provada a

• infração;
Considerando que, quanto à firma

Dias Martas:5 S. A. — Met.:ema! e
Industrial, indicada 'como :ando in-
terveniente na operação, nãe resul-
to:1 prova de vinculação com ee-a
cito fiscal,	 *.

- Acorda, pelõ voto dé desempate do
8r. Presidente, contra o do Ssnhor
Relator, em sessão realizada aos de-
zessete dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e &estante e sete,
presentes os Senhores Juaree Mar-
ques plinenten's presidente João Soa-
res Palmeira e Lycurgo P. yellueo,
rendar, em julgar procedente o auto,
in totum, ou seja, condenada a fir-
ma Dias Martins S. A. Mad:entel
e Industrial, nos termos do art,
de De.creto-lei na 1.831, de 4 de de-
eembro de 1939e par ter dada saldaa 68 e,acos de açúcar sem a ernissãe
dos respectivos documentos fixais, e,
António de Almeida Metello, a per-
da do açúcar apreendido, de acende
com o art. 60, letra h, do mesmo dl-
plaina legal. Ficando, no entanto, a
firma Dias Martins S. A. — Mer-
cantil e Industrial beneficiaste pela
anistia concedida. pelo art. 13 do
Decreto-lei n9 308; de 28 de feverei-
ro de 1967. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Camissáo Exerutlea
do Inatituto do Açúcar e do Álcool,arenas vinte e uni dias do mês de junho
do ano de anil novecentos c sessenta
e sete. — Juaree Marques Pimenta,
Presidente — LycUrgo Vellso,
Relator — Iodo Soares Palmeira. •

Fui presente? R9drigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Man-
tenho o parecer de fls. retro.

Em 16 de deaembro de 1966 — N.
V. Alvarenga Ribeiro."

ACÓRDÃO Na 9.933
Autuada: Usina Santa Lydia S. A.(Usina Santa Lyda)
Autuantes: Haroldo gtleireles e ou-tro.

de aeusee: apeeea-
O produto aeurade
cofres do Landsat°,
CO, let ra ti. do ase-
de 4.12,S9, unta

como ebso:vida por esta. penalidade,
• cemnaeaa do art. 42, e lavrou-
dente o auto centra a firma -cão
Marques da Silva S. A. de Comér-
cio e Imnerteeão. receer'nela-:e
0.1.ficw, uera e, insaSe.c . a euperlir.

registre-se e cumpra-se.
Sa'a das sessões das 'fumes de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto' do Açúcar e do Álcool,
aos vin te e tuas dias do mas de junho
do ano de mil novecente.s e sedenta
e sete. — Juarez a/aravas Pimenta.
— Presidente. — .Francisco de Assis
A. Pereira — Relator. — Fran asco
da Rosa .Oiticica.

Fui oreeente: — Rodrigo de Quei-
roz Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Proeurador.	 "ide
acõrdo.

'Fm 8 de julho de 1963. — Jose
Ribamar X. C. Fontes."

ACORDA() Na 9.935
Autuadas: -Francisco Arrabal "'ser-

nandes e Usina São Pedro — René
Luiz Ribe!ro.

Autuantes:, Antônio %Valas Vedeta-
ves e outro

Processo: A. 1. n° 276-61'— Estaco
do Rio de Janeiro

Não estando caracterizada a in-
'fração argüida no auto, é de se
julgar improcedente a ação fis-
cal.

do cro d '.ii nevea.,:ntes e raoaita
e	 - - juarez
—	 Lu'.•rsp P. vei;;;;.,0
- reaes.e. - Fre:voe:o	 A.

ar ai are-ent e : Redsiga de (aura oa
: • --	 ao.: s. eee
ie.e,aer do De. arecaraaor. — 'De

de palie de le52.	 Jcssi
fdeee.ce X. C. Fontes."

ACORI110 Ns 9.936
Atetasda: Ccreaasea Comercial . P.a-

Sio Ieda.
Auteentes: Atracar de Carvaaia e

:atiro
Prccaeo: A. S. ns 518-61 —

cio dede Sao Paulo.
Não Ir-não hatado a

çào da Licita de Rémcs.:a, como
dete~na a lei. é de ser pU.:La
a infraç•ão assim .capit.utada.

Vistos, relatados e discutidos ates
autos em que é autuaaa a firma co-
mercial Cerealista Comercial sracto
Ltda., estabelecido, na cidade de So-
recebe. no Estado de São Paulo, par
infra/eito aes erts. 41 e 42 e seus pa-
rágralos, do Decreto-lei ns 1.831, le
4.12.39, sendo autuantes, Alencar de
Carvalho e outro fiscal, a Segunda
Turma de Julgruelento da 'Comissão
Executiva do Instituto do Mimara e
do Alceei.

Considerando que e. autuada Nen-
fessa o ilícito, declarando que não
asau de má-fé;

Considerando a impossibilidade de
atiro-alta/tient° das Notas de Remes-
sa ein face do "vido" do fiscal;

Considerando tudo o mais que' dos
autos consta,

Acorda, par unanimidade, em sessão
realizada ao primeiro dia do mes cie
março do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senhores
Juarcz Marques nitente], Presidente
Substituto, João Soares Falmeea e
Lyeurgo Portocarrero Venoso, relator,
em julgar pela procalência do auto
de Infração, para o efeito de se ecn-
clerear a autuada ao pagamento claa
munas de Ner$ 144.30 (cento e lua-
renta e quatro cruzeiros novos e oi-
tenta centavos), e, NCre 930 inove
cruzeiros novos e eine:ente rPnta-
vos), respectivamente, por infração
aos arta. -12 e 41 do Deeee-lei
mero 1.831, de 4.12.39, era seu grau
minimo, com exclusão das notas de
reine:8a cujo visto do fiscal impossi-
bilita o seu reaproveitamento. — :-
time-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do ticool,
aos vinte e um dias de mês de junho
do ano de mil novecentos e sessenta
e sete. — muares Marques Pimenta
..... presidente. — Lycurgo P. Velloio

Relator. — Jato Soares Palmeira.
Fui paesente: Rodrigo de Queiroz!

Lima — Procurador.
Parecer do Dr. Procurador. — 'De

acôrdo.
Em 26, de julho de 1987. — Jose

Ribamar jr . C. Fontes.„

adalaRJ)eda Na 9.937
Autuada: Usina Estreliana S. A.

(Usina Estreliana)
Autuantes: .Jessé Martins de Ws-

cedo e outros
Processo: A. I. na 192-62 — ata-

do de Pernambuco
Débito fiscal regularmente apu-

rado, sem atendimento da Usina
notificada no sentido de o reco-
lher, condena-a à multa que a Lei
prescreve.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Usina Estre-
liana S. A., proprietária da Usina
Estrelante sita no município de Ri-
beirão, Estado de Pernambuco, por
infração aos arte. 148 e 149 do De-
creto-lei ris 3.855, de 21.11.41, sendo
autuantes, Jessé Martins de Israeedo
e outros fiscais deste IAA, a Segui-

-da Tta-Ma de Julgamento da Comis-

Açúcar encontrado sem. ;o-
alimentação legal é clandestina,

- e, como tal, deve ser apreendido.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que são autuadas as firmas
cont:rciais Message Hashinaga, de
Rancharia, e João Marques da 311va,
do municipio de Presidente Prudente,
ambos no Estado de São Paulo, por
infração ao art. 42 e seus IS, c/c o
art. 60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4.12.39, sendo autu-
antes, Ruy Bittencourt e outro fiscal,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açacar e do Álcool,

Consideraiado que a Fiscalização
desta Autarquia lavrou o presente
alto de infração "contra as firmas
Message Hashinaga e João Marques
da Silva S. sA. de Comércio e Impor-
tação, por haver encontrado em po-
der da primeira, 3 sacos de açúcar
exista' adquiridos da segunda, -a-
companhados de quaisquer docimien.
Los fiscais, infringindo, assim, etnias,
os arts. 42 e seus *1, c/c o 60, etre
b, do Decreto-ia! ns 1.831, de 4 de
dezembro de 1949;

Considerando que, Intimados, pe-
nas João Marques da Silva apresen-
tou Mesa;

Considerando que, segunda infor-
mace° da DAF, a autuada João Mar-
ques da Bilva é infartora reineidezi-

es: e ade	 Jeao	 ree Pelle !ta.
1.....nufgo P. Vel:o3o, Reator.

pesesaae:	 -'a..ga
Pneur:idor.

P:f.recer do Dr.f.Prociood::r:
d-O o p::recer de. fls. fero
len 1 de junho de 1e05.	 N. la

Alta:reerga Ribeiro.”
A CasaZDA0 N9 9. e32

te, cneasnte Saaoesee raelareee, ao
P:).'e..;e!', a antecedeetes

•J.-
çõ?..; do. defesa Ga its:na Jaa)
caies C.3 Erva S.

C, rda.-.'nniio 13 eaeeeer C r. `7...;•.•: n.:.,
e	 Ç.t1:;

autees
Aceeaa., per unaeas aaale. tos -es

:ao realleeea ÉV.:3

na_e de ceeeern da ar13	 ..".'c-
cV.13.25 e ;essenee e s	 res	 e; o,.
deneease Jese Selada laose.:
LIG:ente, Fiar.e:	 Ears Ca nos-, aa-
ticlea e F	 A'tea :-
Pereira. relatos,	 ela julear e, auto
prece Sen t e, eia pae , p _ a o ...a
cend y.nar Sle..eesee lepenanea 	 eer-
da des ires sa-es

revadendo
na evo, venda, tu:s
na forma do art.
creta-li rd 1.831,

Vistos, relatados e discutidas %te:
autos em que são autuados o somei.-
ciente Francisco Arrabal

 autuados,

estabelecido em Italva, municiai° de
Campos e a Usina São Pedia, de
propriedade de Renê Luiz Ribeiro,
sita em Silo Pedro, município de . a-
peruna, ambos no Estado do Rio de
Janeiro, o primeiro, por infração ao
art. 49 cio o art. 60, letra-b, do De-
creto-lei na 1.831, de 4.12.39: e a, e-
atuida, por inobserváncia aos artigos
2°, 36 1 • 39, 6e e 65 do mesmo diplo-
ma legal, sendo autuantes, ArOtinio
Walas Vodopives e outro fiscal, a Se-
alinda Turma de Julgamento da co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando a análise feita tia
autuação, bem como dos instrumen-
tos de defesa;

Considerando que o equivoco veri-
ficado na numeração da sacaria não
j ustifica a punição dos autuados.

Considerando tudo mais que cdnsta
do processo,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos dois dias do lês
de fevereiro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e sete, presentes os le-
nhores Ju ar ez Marques Pimentel,
Presidente Substituto, Francisco de
Assis A. Pereira e Lycurgo P. Vel-
toso relator, em julgar pela Impro-
cedência do auto de infração, levol-
vendo-se aos legítimos proprietários
o valor da venda da mercadnria
constante das guias de recolhimento,
recorrendo-te ex officio para a ins-
tância superior. — Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se. •

Sala das sessões das Turmas as
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e um dias do mis de junho
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são Executiva do Instituto do Açúcar
e do Alcool,	 a

Considerando que a Usina Estrelia-
na foi previamente notificada a ta-
zer o recolhimento devido e apurado
rigorosamente através Exames de Es-
crita;

Ccnsiderando que, não obstante a
notificação não Tez o recolhimento
exigido por lei:

Considerando que, não obstante 'n-
tirmada, não apresentou suas razões
de defesa;

711
Considerando tudo o mais que

consta dos autos. •
Acorda, par unanimidade, em ses.

são realizada 035 vinte e qiiecr3 ias
íio rnes de maio do ano de mil nove-
centos e sessenta e sete, presentes os
Senhores Juarez 1Viercues Pimentel,
Presidente, João Scares Palmeira e
Lycurgo Portecarrero Venoso, Ma-
to:, em julgar plea ptocedéricia do
auto de 'infração, no sentida ,de ser
condenada a Usina Estreliana ao pa-
gamento, em dõbro, da 'quantia que
se recusou recolher, nos termos do
disposta no art. 149 do Decreto-lei
n9 3.955. de 21.11.41, no total de
NCr; 5.253,02 (cinco mi, duzentos e
cinqüenta e oito cruzeiros novos e
dois centavos). — intime-se, -egis-
tre-se e cumpra-se.

Seta das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão --Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte e um dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e, sessenta
e sete. — Juarez Marques Pimente2
-- Presidente. — Lycurgo Portocar-
rero . Velloso — Relator. — João Soa-
res Palmeira.

Fui , presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. —
"Mantenho o parecer ae fls. retro.

Em. 39 de a,gõsto de 1962. — N. V.
Alvarenga Ribeiro".

ACÓRDÃO N 9 9.938
Reclamante: Isadelfo Soares de

Sousa,
Reclamada: Usina São José S. A.

Processo: P. C. nq 259-60 — Estado
do Rio de Janeiro.

Arquiva-se processo cuja recta-
inc.ao perdeu sem ,objetivo.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autcs em que é Reclamante, Isadelfo
Soares de Souza, fornecedor de canas
junto à Usina São José, de Proprie-
dade da Reclamada, Usina São José
S. A., ambos do município de Cam-
pes, Estado do Rio de Janeiro, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
inise r) E as' eutiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que, através do. seu
órgão de classe, a Associação Flumi s
nerse dos Plantatlores de Cana, Isa-
deito Soares de Souza reiterou a re-
clamação feita contra a Usina São,
Jose, relativa à fixação, tnn.sferência
e recTUrnento de suas canas;

Considerando que o reclamante no--
tificede a d'zer sébre as contestações
da reclamada, deixou de manifestar-
se a respeito, conforme certidão a fis.
32, vero;

Considerando que o reclamante, sen-
do tituar de quota no total de 109.625
quilos, entregou a mais 3.485 quilos;

Considerando, assim, que a reclama-
ção perdeu o seu ubt:tvo,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos dezessete dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e sete, presentes os Senhores
Juarea Marques Pimentel, Presidente,
Lycurgo Velloso e.João Soares Palmei-
ra, relator, em julgar no sentido de
ser considerada prejudicada a recla-
mação,, arquivando-se, em conseqüên-
cia, o presente processo, feitas as ano-
tações e comunicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e um dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Juarez Marques Pimenta,
Presidente. — João Soares Palmeira,

— Lycurgo P. Venoso.
Fui presente: R odrgo de Queiroz

Lima, procurador..

ACÓRDDA0 N9 9.939
Reclamante: Manoel Machado da

Silva 29.
Reclamada: Usina Barcelos (Cia.

Agrícola e Ind. Magalhães).
Processo: P. C. n9 '224-03 — Estado

do Rio de Janeiro. -
Arquiva-se processo, quando o
mesmo perdeu .seu objetivo..	 .

Vistos, relatados e discutidos êstts
autos em que é Reclamante Manc,e1
Machado da Silva 20 , fornecedor de
canas junto à Usina Bastadas, Recla-
mada, de propriedade da Cia. Agá-
cola e Industrial Magalbác3, sita no
município de t São João da Barra, Es-
tado do Rio de . Janeiro. a Segunda
Turma de Julgamento da Coniiss:',e
Executiva do Instituto rio P.e:á= e do
Álcool,

Considerando' que Manoel Maeleado
da Silva	 através a 'tua ent:d2,2e
classe,- a Asriociaão . Fluminnze dos
Plantadores cie Cana, aprnentou re-
clamação centra a Jina Barretes, em
virtude desta vir dificultando a en-
trega de sua ,; canas;

Considerando que o Reclamante,
apesar de notificado não se manifes-
tou sôbre a contestaeão da Reclama-
da, abandonando o feio por mais de
39 dias,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos dez dias d) més de maio
do ano de mil novecentos e e.essenta
e 'sete, presentes os Srs. Juarez Mar-
ques Pimentel, ' Presidente, reraneisea
E. da Rosa Oiticica e João Soares Pal-
meira, relator, em decidir pelo arruda
vamento do processo, procedidas as
anotações e comunicações de praxe.

Sala:das sessões das Turmas de Jul-
gamento da- Cernis:são Executiva do
Instituto do /açúcar e do Álcool, sais
vinte e um dias do Mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
sete. — Juarez Marques Pimentel,
Presidente. — João , Soares Palmeira,
Relator. — Francisco da R osa Oiti-
cica.

Fui presente: Rodrgo de Que2r0:::
Lima, Procurador.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:

PORTARIA DE 5 DE JUNHO
DE 1967	 --

N.9 9e4 — Deeignar o Sr. Neiy Lo-
pes Casali pia st.:titur o Ar os -
rente Técnico del n, PresidAlja. use
Frazão Ribeiro, no ;Iripc.:,. “-15ulL3 a
que se tolero a Orcirm P ;3-1113 , do
16-11-65, coro as vange, -:s prev:::,as
nos artigos 67 e 63 do no,; ;o Errou-
to, a partir de 1 do	 .C2 1937.

Cessam, em caess e ii0nsia, cs
tos da O:. dein P.C1-215 , Ce 11 cio nt:..1.-
ço de 1916.

PORTARIA ER 12 DE JUNHO
De; 10,7,

N.9 9a7 — Disetneer da 1- un,;.1a Ç7a-
tificacia de' Chere f3r, de 'Or-
r:amc:nto da Ccni.LO
to Aclininrati-o (C2),	 r-1,:o'3 1 F.
o Asstaser do 2-creettrisaCtrel, Cs."'
Hélio Faria, e daegua pros a veea
decorrente. o Técnico de Ccniebilida-
de, Meei 13. Eil:3.1*(10 Garlves II;'-
ma. a partir do dia 8 de junho de
1907.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
DE 1907

N 9 949 — 1)1tpmar do cargo em
Comicsão de inspetor du Depara-
mento cio Estoqu gs e Pgdronizacf:o,
sím'Jolo 5-C, o empregado Joel Lo-
pes, e, designa para a vota deeor-
ren.e , o Agregada 2-F, Joaquim Pes-
tana da Silva.

N. 950 — Diepenear do cargo em
Comissão de Inspetor do Departa-
mento de Estaques e Padronização
símbolo 5.C, o Fiecal nivel 12, Ra-
fa Amauri Stresser, e , designa pa-
ra a . vaga , decorrente, o CI:,.ssificador
Provador nivel 17, Luciano de Araujo.

•

ARQUIVOS
DO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇ
E NEGOCIOS INTERIORES

Repositório de doutrinas, decisões administrativas,
pareceres. acórclâcis dos tribunais judiciários. elz,bo.
ração legislativa, legislação,_ acompanhado de incl.ces
analítico e alfabético. Publicação trimestral.

Preço: NCr$ 0,60
úmeros a-trasados: O Departamento de Imprensa Nacional

tem à venda a coleção de ARQUIVOS desde 1943,
• -zxceto os números 1, 16, 80 e 81, já esgotados

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
Em arastlia

Na sede do D .1. N
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INSTITUTO BRASILLiR0
DE GEOGRAFIA
E ESTATISTiCA

Conselho Nacional de Estatística
Junta Executiva Central

RESOLUÇAO N9 920, DE 14 DE
JUNHO DE 1967

Abre crédito especial de NCr$ 	
11.907,16, para atender a pagamen-
to de despesas de exercícios ante-
riores.
A Junta Executiva Central do Cem-

telho Nacional de Estatística, usando
das suas atribuições, e

Consicieeancio a necessidade de
atender a despesas de exercícios an-
teriores relativas a diferença de ven-
cimentos, gratificação adicional por
tempo de serviço (qüinqüênio), g,a-
Wicação pelo exercício em regime de
tempo integral e dedicação exclusiva
• gratificação pela prestação de ser-

iço extraordinário, alusivos aos exer-
cícios de 1960 a 1966, no total de
NCr$ 11.907,16 (onze mil, novecentos
e sete cruzeiros novos e dezesseis
centavos), conforme consta do pro-
cesso n9 5.495-67, no qual se •echem
relacionados os processos ns. 8.000-60
- 2.894-61 - 12.102-61 - 16.151-61
4.651-62 - 12.156-66 - 12.157-66 -
13.608-66 a- 14.839-66 - 17-67 - 95,
de 1967 - 910-67 - 981-67 - 2.268,
de 1967, 2.415-67 - 3.019-67 - 3.309,
de 1967 - 4.609-67 - 5.045-67 e 5.278,
de 1967, resolve:

Artigo único. Fica aberto, pela Se-
cretaria-Geral do Conselho Nacional
de Estatística, mediante destaque dos
recursos existentes na conta "Convê-
nios Nacionais de Estatística Munici-
pal", o crédito especial de eler$
11.907,16 (onze mil, novecentos e sete
cruzeiros novos e dezesseis centavos),
destinacial a atender despeias de exer-
cícios anteriorss, na conformidade do
Processo n9 5.495-67.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1967.
- Ano 329 do Instituto. - Conferido
e numerado. - Nielsen Alves Affon-
so, Secretária-Assistente.

ata 'listo e rubricado. - Raul Rontero
de Oliveira, Secretário-Geral do Con-
selho.
RESOLUÇÃO N9 921, DE 14 DE

JUNHO DE 1967

Abre crédito especial de NCr$ 	
26.836,17 para atender a pagamen-
to de despesas de exercícios ante-
riores.
A Junta Executiva Central do Con-

selho Nacional de Estatística, usando
das suas atribuições, e

Considerandô o Acórdão de 22 de
agôsto de 1966, do Tribunal eaderal
de Recursos, pelo qual é dado pro-
vimento à apelação cível n9 21.713,
da Guanabara, restaurando a lecisão
que determinou ao Instituto Braeilel-
ro de Geografia e Estatística fôssem
efetivarias promoções de Procuradores
do Quadro da Administração eentral
do Conselho Nacional da Estatística;

Considerando que, em sumprimento
a essa decisão judicial, o Conseitio
Nacional de Estatística fica obrigado
ao pagamento, los exeqüentes, da im-
portância de NCr$ 26.836,17 (vinte e
seis mil oitocentos e trinta e seis cru-
zeiros novos e dezessete centavos).

a,sen'arrespondente às diferenças de ven-
cimentos e outras vantagens no pe-
ríodo de 24 de janeiro de 1956 a 31 de
dezembro de 7'966, conforese consta
do proceeos n9 219-67;

CONCORRÊNCI A PÚBLICA
N9 38-a7

(Publicado no Diário Oficial
de 30.6.67)

Rodovia: BR-282-SC.
Trecho: Campos Novos-Joaçaba.
Obra: Projeto e construção de uma

ponte em concreto protendido sôbre
o rio Leão, na estaca 7.037.

Tornamos público para conheci-
mento dos interessados, que a Con-
corrência Pública relativa ao Edital
n.9 38-67, que se achava programada
para o dia 1.9 de agi:isto de 1967, às
14,30 horas, fica transferida sine die.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1967.
- Engenheiro Salvan Borborerna da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N.9 46-67

Rodovia: BR-116-SP (Ex-BR-2)
Trecho: São Paulo-Divisa RJ-SP
Obra: Construção da superestrutura

de dois viadutos e projeto e constru-
ção das infraestruturas. Viadutos no
acesso à cidade de Guaratinguetá -
km 238.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado DNER, torna
público para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar às 10,30
horas do dia 14 do mês de agôsto
de 1967, na sede do DNER, à Aveni-
da Presidente Vargas n.9 522, 21.9
andar no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Salcan
Borborema da Silva, concorrência
para execução de trabalhos rodoviá-
rios adiante descritos, mediante as
condições seguintes:

I - Proposta e Dceumentçãoa
1. Poderá apresentar proposta tô-

da e qualquer firma, individual ou
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste edital.

c) provas de quitação com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) provas de cumprimento' da le-
gisleção civil, comercial e trabalhista
vigentes (contrato social, lei- dos dois
terços, impôsto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicos, certidões negati-
vas de protestos e que tenham realh
zado o seguro de acidentes de traba-
lho), Previdência Social, etc.;

e) certificado de capacidade téc-
nica:

I) requerimento 'solicitando aldeai-
za são para depósito da caução;

g) prova que os responsáveis pela
firma votaram nas últimas eleições
(art. 38 , parágrafo 1. 9, alínea; "c' da
Lei n. 9 2.550 de 25 de julho de 1955)
e se acham em dia com suas obri-
gar:Cies militares;

h) prova de cumprimento da Lei -
n9 4.4-40 de 27 de outubro de 1964.

2. A proposta, a documentação e o § 1. 9 A documentação poderá ser
anteprojeto da infraestrutura. exigi- -apresentada por fotocópia devida-

mente autenticada;
§ 2.9 Cada documento deverá estar

selado na forma da Lei;
§ 3.9 Para as firmas regularmente

registradas no DNER, a apresentação
dos documentos constantes das alí-
neas b, c, d. g e h fica substituída
pelo cartão de registro;

§ 4.9 O requerimento de que trata
a alínea "f", deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação:

3. Conterá a proposta, em três § 5.9 A prova de quitação com o

	

vias:	 impôsto sindical dos empregadores se-
rã a do Sindicato Nacional de In.a) nome da proponente, endereço dústria de ConstrurAo de Estradas,ou sede, suas características e iden- Pontes, Portos. Aeroportos, Barragenstificação (individual ou social); e Pavimentação. A apresentaçáo do

çãob) das condições
declaração expressa de aceita-este -Edital e de documento de quitação com outro

	

'	 d sindicato só será aceito, se a firma

	

que, co. 	vencedora da concorrência,
colirpiemen ara o anteprojeto da in provar que a natureza de sua ativi-;-
fraestrutuiii consubstanciando-o em dad preponderante esta sujeita ao
projeto completo e pormenorizado mesmo.

	

som acréscimo de preço e executará	 II -a Provas de Capacidade
e obra conforme o referido projeto e

da infraestrutura, e o respectivo
eronograma físico financeiro de exe-
cução a ser fornecido pelo DNER pe-
lo preço global' proposto e de acôrdo
com , as normas a especficações téc-
nicas vigentes no DNER.
- c) preço global para a execução da

obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

III - Caução
9. A participação na concorrência

depende de depósito de caução, na
Tesouraria cio DNER, no valor de
NCr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
cruzeiros novos), em moeda corrente
do pais . em caderneta da Caixa. Eco-
nômica, em apólices, demais títulos da
dívida pública federal, em obrigações
ou letras do Tesouro, em letras de
câmbio de importação e de exporta-
ção do Banco do Brasil S.A. e títu-
los de débitos do DNER representa-
de pelospelos respectivos valõres norni.
nais.

§ 1.9 O recolhimento da caução será
efetuado pelo concorrente, após defe_
rimento, pelo Presidente da concor-
rencia, do requerimento de que trata
a alínea f do artigo 5.9 deste Edital;

§ 2.9 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão, até a hora mareada para a
abertura das propostase

§ 39 Fica sujeita à eançôes legais
independentemente da declaração de

Considerando que a referida despe-
sa., por aludir a exercícios anteriores,
semente poderá correr à conta de cre-
dito especial, resolve:

Artigo único. Fica aberto, pela Se-
cretaria-Geral do Conselho Nacional
de Estatística, mediante destaque dos
recursos ;existentes na conta " eonvê-
nios Nacionais de Estatística Munici-
pal", o crédito especial de NCr$
26.836,17 (vinte e seis mil, oitocentos
e trinta e seis cruzeiros novos e de-
zessete centavos), deatinado a aten-

der despesas de exercícios anteriores,
na conformidade do processo n9 219,
de 1967.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1967.
- Ano 329 do Instituto. - Conferido

(Publicado no Diário Oficial
de 15-6-417)

Rodovia: BR-282-SC.
Trecho: Lajes-São Miguel D'Oeste.
Subtrecho: Compreendido entre as

estacas 7.030 a 8.500 = O (Joaça,ba)
à 110, com uma extensão total de
31,6 km (código 282-SC-05 e 282-SC-
(16).

AVISO
Tornamos público para coheci-

mento dos interessados, que a Con-
corrência Pública relativa ao .Edital
n.9 34-67, que se achava programada
para o dia 18 de julho de 1967, às
14,30 fica transferida sine die.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1967.
- Engenheiro Salvan Borborema da
Silva, Presidente da C.C.S.O.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios tu grupos de
firmas.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL.

EDITAS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAivithi i O NACIONAL DE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N° 31-67

e numa ado. - Nielsen Alves Alfon-
so, Secretária-Assistente.

Visto e rubricado. - Raul Romero
de. Oliveira, secreterio-Geral do Con-
selho.

dos, serão entregues ao Presidente da
concorrencia acima referido, no lo-
cal fixado para a concorrência, em
envelopes separados, fechados e la-
crados, contendo em sua parte exter-
na e fronteira, os dizeres: "Departa-
mento Nacional de Estradas de Ro-
dagem - Concorrência - Edital nú-
mero 46-67, o primeiro com o subtí-
tulo "Proposta" o segundo com o
subtítul o "Documentação" e o último
com o subtítulo . "Anteprojeto".

ESTRADAS DE RODAGEM

d) orçamento, com o qual foi ob-
tido o preço global, tendo por base as
quantidades de serviços e obras cons-
tantes do quadro de quantidades for-
necidas pelo DNER (Anexo I) com-
plementadas na parte referente ae in-
fraestrutura, e os respectivos preços
unitários. Esses preços unitários, que
serão apresentados em. algarismos e
por extenso, devem ser calculados le-
vando em conta todos os serviços, ma-
teriais e encargos que, • mesmo não
especificados, sejam necessários a
completa e perfeita execução da obra.
O DNER se reserva a faculdade de
aprovar e modificar os preços unitá-
rios para quaisquer acréscimos da
obra;

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias ccnsecutivos;

1) a juizo do Presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento por tabelião do Estado da
Guanabara da firma do signatário ou
responsável pela proposta,

4. A proposta será apresentada em
napel tipo oficio ou carta, datilogra-
fada, erri linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a docume:atação;
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signat,:.rio da
proposta;

b) carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução inidoneidade, a firma que tendo re.
da obra, bem como, certidão de re- querido, não tenha satisfeito o depó-
gistr.o da firma e prova de quitação sito da caução, no prazo que lhe fel
de ambos com o CREM	 deferido;

_6. A participação na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.

7. Para prova de capacidade técni-
ca erá exigido atestado de Reparti-
ção Federal ou Estadual de "aver a
concorrente construido para a referi-
da Repartição pontes ou viadutos de
contacto armado cuja soma de com-
primento atinja a 500 metros, ainda,
haver construido ponte aou viaduto de
concreto armado de comprimento mi_
nimo de 80 metros no prazo de 120
dias ou obra maior em prazo equiva-
lente.

8. As firmas inscritas no DNER e
classificadas na categoria "A" fica- -
rão isentas da apresentação do ates-
tado acima referido, para participa-
ção na concorrência, objeto deste
Edital.
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COLEÇÃO DAS LEIS
1966

Volume	 1 - Atos do Poder Legislativo
Leis de janeiro a março

DiGULGAÇÃO N 9 961
,PREÇO: NCr$ 1,60	 .

Volume	 II - Atos do Poder Executivo
Decretos de janeiro a março

DIVULGAÇÃO N9 960
PREÇ: NCr$ 7.60

Volume III - Atos do Poder Legislativo
Leis de abril a junho

DIVULGAÇÃO ar2 967
PREÇO: NCr$ 3,10

Volume IV - Atos do Poder Executivo
Decretos de abril a junho

DIVULGAÇÃO N9 968
PREÇO: NCr$ 8.00

Volume V - Atos do Poder Legislativo
Leis de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 973
PREÇO: NCr$ 3,00 .

Volume VI - Atos do Poder ,Executivo
Decretos de julho a setembro

DIVULGAÇÃO N9 974
PREÇO: NCr$ 7,00

Volume VII	 Atos do Poder Legislativo
Leis de outubro a dezembro

DIVULGAÇÃO /n19 985
PREÇO: NCr$ 6,50

•
Volume VIII - Atos do Poder Executivo

Decretos de outubro a dezembro
DIVULGAÇÃO br? 986
PREÇO: NCr$ 8,50

A VENDA:
Na Guanabara

Se0o de Vendas: Avenida Rodrigues Alves u9 1
Agência I: Ministério da Fazenda

• Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlo Postal
Em Brasília

Na sede do D. I. N.

ção para consulta o projeto com pleto que, se vencedora, executará seu pro- nivelamentos que se fizerem necessá-49 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos participantes, çie acôrdo cofia
o critério julgador dêste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos três primeiros colocados, os
quais só pcclerão obter, devolução de
suas respectivas cauções depois de
homologada a concorrência pelo Con_
Belho Executivo;

5.9 A caução correspondente à fir_
ma declarada vencedora ficará em po-
der do DNER, para garantia da assi-
natura e fins de contrato.

10. O vencedor da concorrência pa-
ra efeito de assinatura de contrato
de empreitada, reforçará a caução ini-
cial com outra de valor tal que com-
plete 1% do valor dos serviços con-
tratados, em Moeda corrente do país,
em caderneta da Caixa Económica,
em apólices, demais títulos da dívi-
da pública federal, em obrigações ou
letras do Tesouro, em letras de câm-
bio de importação e de exportação
do Banco do Brasil S.A. e títulos de
débitos do DNER representados pe-
los respectivos valbres nominais. Não
se admitirá, na hipótese em que o
artibuto financeiro deferido ao con-
trato venha a ser inferior ao custo
previsto, no edital, redução sôbre o
valor da caução inicial.

1.9 A caução inicial será reforça-
da, durante a execução actos serviços
contratados de forma a totalisaa,
sempre, 5% dos serviços executados;
enquanto a caução inicial correspon-
der a'5% dos serviços executados
não serão efetuados os reforços. Se-
rá permitido no ato de refôrço
caução, o depósito em titules, a cri-
tério do DNER;

29 A caução inicial e os respecti.
vos reforços ~ente poderão ser le-
vantados 60 dias após a assinativa
do termo de recebimento da obra

pelo DNER. No caso de resolução do
contrato não serão apropriados pelo
DNER;

3.9 E' vedada a substituição dos
valôres caucionados.
/V - Local e natureza dos serviços

11. Os serviços objeto do presente
edital consistem na construção de
deli; s i -dutos no km 238 da ex-BR-2,
at o al ER.-116-SP acesso à cidade de
Guerre ira:meta, trecho, São Paulo-
Diviaa RJ-SP.

12. - D2scrição de cada obra:
a) Superestrutura - projeto forne-

cido pela DNER:
Largura totel de 10.74 m, sendo

8,20m de alíta.
Comprimento de 40m.
Estrado celular com vão central de

25m e extremo em balanços de 7.50m•
cada.

b) Infrasstrutura:
Para o cálculo da infraestrutura es-

tará à disposição dos interessados o
desenho D.Ct/SCOA n9 25-67 con-
tendo o resumo de tôdes as fôrmas
atuantes.

A fundação deverá ser prevista em
estacas moldadas "in situ" ou tuba-
das com diâmetro mínimo de 520mm.
Para efeito de comparação de prepos-
tas as estacas deverão atingir a cota
mercada no desenho D. Ct/SCOA nú-
mero 25-67.

V - Instalação de Canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deaerá , ser conside-
rada como um elemento de composi-
ção dos preços unitários, não consti-
tuindo, por • conseqüência, um item
específico de orçamento; entretanto,
poderá o D. N. E. R. considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de ....
Ner$ a ser paga vendo a emprei-
teira tiver concluído a instalação de
canteiro de serviço.

VI - Condições Técnicas
14. Encontra-se à disposição dos

interessados, na Divisão de Constru-

da superestrutura da obra (Des. a0A jeto de acêrcio cem as exigências for-
1-66), bem como o des. D.CceiSCOA ri-miadas peia ccmissão julgadora, sem
n9 25-67 que será fornecido i.c5u3 es acréscimos de preço global.
que o desejerem. Os concorrentes cie- 	 17. Se tendo a contratante elabo-
verão apresentar os anteprojetos da rado seu projeto de acôrdo como an-
infraestrutura com fundações adequa- teprojeto da infrasstrutura aprovado
das à natureza dos terrenos indica- na concorrência, ou confoime as ex.-
das pelas sondagens fornecidas pelo gências da comissão jialgadora, forem
DNER e implantadas em terreno com- verificadas diferenças entre os terre-
patível com os estorços considerados, nos indicados pelas sondegens e os

15. Os serviços postos em concor- encontrados durante a construção e
rência pelo presente Edital deverão estas difereneas acarretarem acrésci-
ser executados de acôrdo c-um as se- lues ou diminuições nes quantidades
guintes normas e especificações:

15.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

15.2 -- NB - 1960, pontes classe 3,3;
15.3 - Especif.o ções gerais paia dos, serão admitidos os preços uniu-

construção de obras de arte a cargo-	 rios, de serviços análogos contratual-
do D. N. E. R.;	 mente previstos ou no caso de servi-

15.4 - Normas Brasileiras da ...' ços ou obras não previstos no contra-
A. B. N. T.	 to, os aprovados pelo .Conselho Exe-

16. Caso alguma concerrente não cutivo.
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão ju i gadcra dos an-
teprojetes, conforma a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceltálo. me-
diante deco.raçao da concorrente de

executar junta longitudinal de asfal-
to de 11 cm x 2,5 cm, assim cod, exe-
cutar pintura de nata de cimento
sôbre tddas as superfícies da estru-
tura, - pintura de cal sôbre os guar-
da-rodas e guarda-corpOs, e sinali-
zaeão de acôrdo com espeoi ficação do
D. N. E. R., constantes de três Ca-
tadiótricos Astro-B. de 59mm nos ca-
tarmos do guarda-corpo da obra
(Des. DCC	 8-57).

VII - Prazos
20-A - O prazo para apresentação

do projeto definitivo da infraestrutura
em tela eu papel vege:al com 5
(cinco) copie s heliograficas, será de
a dias após a assinatura do contrato.

21. O prazo para a execução total
dos serviços será de 120 (cento e
vinte) dias consecutivos, contados a
partir do dia da notificação para a
aseinatura do contrato, inclusive êsse.

22. O prazo para a assinatura da
contrato será de 10 dias após a noti-
ficação a ser feita, sob pena de perda
da caução.

23. O prazo para conclusão Poderá
ser prorrogado, por iniciativa do ....
D. N. E. R., fundada em conveniên-
cia administrativa, a critério do Con-
selho Executivo.

Parágrafo único: A empreiteira só-
mente poderá pedir prcrrcgacão de
prezo quando se verificar a interrup-
ção dos trabalhos„deterininade por:

a) fato da administração;
b) caso fortuito ou fôeça maior.

VIII - Pagunzentes
24. Os pagamentos serão efetuados

de acôrdo com as medieôss e parce-
kmentes a serem estipulados no c-m-
trat o

25. Quando depositada no canteiro
.de serviço a armação de aço necessá-
ria à execução da obra, nas quanti-
dades exigidas pelo projeto, poderá a
empreiteira receber a critério do Di-
retor-Ger nal do D. N. E. R., impor-
tância nunca superior a 60% do valor
da referida armação constante de sua
proposta; tal importância não implica
em retirar da em preiteiro a grorda,
posse a responsabilidade da armação
até que a mesma seja integrada à
armWáo até que a mesmo seja inte-
grada à obra, ficando convenci-nado
que, em relação aos totais indicados
no projeto definitivo, não será admi-
tido acréscimo algum referente a per-
das por pontes, desbitolaaem,
das. etc., aue ocorram durante a exe-
cucão da obra.

26. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a fir-
ma vencedora da concorrência e re-
ferente a todos os services de fun-
dação não serã.o modificadzs em con-
seqüência de aumentos ou diminui-
ções désses servicos, seaa em área, vo-
lume eu em profundidade.

IX - Valor e rotação

27. O valor aproaimado atribuído
aos serviços objeto déste edital é de
NCr$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta

rios.
19. A contratante deverá remeter,

com antecendência mínima de 30
(trinta) dies à fiscalização do DNER.
amostras de todos cs materiais a se-
rem empregados nos sorvias de con-
creto, nas quantidades prescritas- pe-
las Normas Brasileiras da A. B. N. T.
declarando, ainda., sua procedência.
Os traços dos concretos deverão ser
aprovados peia fiscalização. A con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fentes diferentes das já apro-

ee serviços Ou obras, serão os moem s vr.das mediante utorizaçao escrita
'oonsiderados no cômputo do preço da fiscalização.
,:lobal. Para determinações do valo: 19-A ---;• A contratante ficará °bri-
das acréscimos ou reduções verifica- gttda a manter, em danteiro de ser-

viço, equipamento de dantrôle ted-
nológico, da obra referida para as
operações de campo, a critério da fis-
calização.

29. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" -x 4" x 3-8" x

18. A contratante deverá, jun% à x 8,59 moas extrem i dades da obra e
obra, em local a ser. designado pela nas interrupções de laje estrutural,
fiscaliaação do D. N. E. R., uma re-
ferência de nível do tipo permanente,
à dual deverão ser referidos todos os



SELEÇAO PUBLICA - EDITAL
N.9 TR-2

(Publicada no Diário Oficial de 2
de junho de 1967)

Seleção pública para exploração de
serviço - de transporte coletivo entre
Ponta Grossa (PR) e São Paulo -
(SP).

Aviso
Tornamos público para conheci-

mento dos interessados a suspensão
da Seleção Pública referente ao Edi-
tal n.9 TR-2 - Seleção Pública para
exploração do serviço de transporte
coletivo entre Ponta Grossa (PR) e
São Paulo (SP), em face dos estudos
que se processam no DNER, quanto
a regulamentação- do transporte co-
letivo, devendo a referida Seleção ser
procedida em data a ser oportuna-
mente fixada.

Ree de Janeiro, 5 de julho de 1967.
- Eng. Salvan Porborema da
Presidente da CCSO.

MIN1S1ÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO CENTRAL DIVISÃO DE
OBRAS E PLANEJAMENTO.
Ata relativa à Concorrência Admi-

nistrativa para obras de construção
du casa da Guarda do Palácio Univer-
sitário conforme autorização cons-
tante do Proc. n9 10.306-67.

Aoe dezenove dias dó mês de junho
de mil novecentos e sessenta e sete,
na Divisão de Obras e planejamento,
Ase Pasteur ne 250, às 15 teorias, reu-
niu-se a emissão composta dos Se-
leirre -z TecOmo Abaurre. Presidente,
Jary Fieueiresio Brite e Inidette Tôr-

Rodovia: BR-116-SP.	 e

Obra: Viadutos no acesso à Guarating,uetá -- km 238.

Trecho: São Paulo-Divisa RJ-SP.

QUADRO DE QUANTIDADE DE CADA OBRA'

•
Natureza dos Servign
	

Unidade Quantidade

1- INFRA-ESTRUTURA

1.1 - Escavação em terra 	
1.2 - Demolição da pista 	
1. - Fôrmas
1.4 - Concreto estrutural 	
1.5 - Aço CA-24 p menor ou igual a 1/2" 	
1.6 - Aço CA-24 0 maior que 1/2° 	
1.7 - Estacas

II - SUPERESTRUTURA

2.1 - Escoramento . 	
2.2 - Fôrmas • 	
2.3 - Concreto estrutural 	
2.4 - Aço CA-24 0 menor ou igual a 1/2" 	
2.5 - Aço 24 0 maior que 1/2" 	
2.6 - Aço CA-50 o menor ou igual a 1/2" 	
2.7 - Aço CA-50 0 maior que 1/2" 	

3 - Guarda-corpo - 3.1.- de 60 ,eni - 3.2 -
de 100 cm 	

4 - Drenos . 	
5 - Concreto de pavimentação 	
6 - Cantoneiras de proteção 	
7 - Juntas longitudinais 	
8 - Juntas transversais 	
9 - Pintura de cimento 	

10 - Pintura de cal no guarda-corpo e guarda'
rodas . 	

11 - Sinalização. . 	
12 - Projeto da Infra-estrutura 	

in3	 4.500
m2	 560
m2
in3	 -
kg	 -
kg
ia	 -

m3	 2.850
m2	 1.295
m3	 230
kg	 3.925
kg	 11.985
kg	 2.920
kg	 16.725

as	 40
ud	 • - 18
m3	 23
ud	 2

40
74

ni2	 520

80
vb	 -e
vb
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Mil crio:eis-os novos), sendo 	
leen; e00.000.00 (duzentas mil cru-
zeirrs novos) à preces inicieis e 	
}Crla 50.000,00 (cinqüenta mil crueet-
ros novos) previstos pare reajusta-
mento, correndo as despesas à conta
do orçamento do DNER para 1967.

28. Demenstracia temprotivarnente
a insuficiência do valor aproximada
atribuido aos serviços a que se refere
o presente edital, poderá detenniner
o D. N. E. R., o prosseguime.nto ciss
serviços , até a conclusão, contacte-
nada a disponibilidade de recursos
Orçamentários, mentidas as coridiçõeo
do contrato original.

29. Esgotados os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos no-
vos, o contrato se considerará auto-
máticamente dissolvido.

X - Contrato, Multas e Dissolução
30. A adjudicação dos serviços será

efetuada 'mediante contrato de em-
preitada assinado no D. N. E. R.,
observando as condições estipuladas
neste edital e as que constam da res-
pectiva minuta á disposição dos in-
teressados, na Procuradoria-Geral do
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem.

31. O contrato estabelecera mu:tas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do D. N. E. R., nos seguintes pesos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços'	
Neli 1.000,00 (hum mil cruzeiros no-
vos).

II - Quando os serviços não tive-
rem andamento previsto no diagrama
de avanço; quando não forem exe-
cutados pereeitamente de aceirdo com
o projeto, aS. normas técnicas e espe-
cificações vigentes no D.N.E R.;
quando os trabalhos de fiscalização
dos serviços forem dificultados;
quando a administração fôr inexata-
mente informada pelo contratante;
de 0,1% a 25, do valor do contrato.

32. O contrato poderá ser resilido
unilateralmente pelo D.N.E.R., ou
bilateralmente, atendida sempre a
conveniência administrativa.

33. A critério do D.N.E.R., caberá
a resolução de contrato, independen-
temente de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a empreiteira:

a) não camprir quaisquer das obri-
gações contratuais:

b) transferir 'o contrato a terceiros,
no todo ou em -parte, sem prévia au-
torização do Diretor-Geral do DNER.

§ 19 No caso de resilição, à emprei-
teira caberá receber o valor dos ser-
viços executadas, mais o valor das
Instalações do 'contrato, descontadas
as parcelas correspondentes a utili-
zação dessas instalações, proporcio-
nalmente aos serviços realizados até
a data da dissolução:

g 29 Ocorrendb resolução, o DNER
promoverá um ressarcimento das per-
das e danos, via administrativa ou
Judicial.

g 39 Em caso algum o D.N.E.R.
pagará indenizações devidas pela em-
preiteira, por fôrça da legislação tra-
balhista.

XI - Reajustamento

34. Os preços propostos serãe rea-
eustados de acôrdo com o Decreto-
lei n9 185, de 24 de fevereiro de 1967.

XII - ProcessO e julgamento
da concorrência

35, A Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
Sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se os projetos de infra-
estrutura e as propostas atendem as
condições estabelecidas neste edital;

c) verificar a selagem da documen-
tação;

dl rejeitar os projetos da iria e-es-
trutura e as propostas que não satis-
fizerem as exigências deste edital, no
todo ou em parte;

e) rubricer oe aro retos da infra- es-
trutura e as propostas aceitas e ofe-
recé-las à rubrica dos representantes
elOs concorrentes presentes ao 410;

*	 ••	 1:37

ro.ra r ..N:ebirrie'n f o das
1 le

Na IJ. nurt isda, o Sr. Pr.:denie
O:1= fitiNss iret.ertes a apre-

;	 de sua .: psorc..-sta.s, que se
is e 1,'cre.r1:ts,

C . -- 1 -!iT;e1a Ceou lo	 -
•-•. ;1 5 -3.99.

I	 S.rw:cdatit, Cera! de En-
e Cs co.	 NCt 10.-no,00.

P-2èza: 13 dias.
I CM1.-cl-:,,1	 Limituda

Pare: 120 dias.
i Nada ma '.8 hevendo e registrar
rilt. : , it-11 o Prestdent,,? (lite eu. Hil-
ciette TK:wVes Maehaeo, sersendo como

1-C n ;j1-;LI, lavrasse a presente Ma,
que vri ceesenada per mim e pelos
membrcs da C 1 In:sSãO

It : 0 de Jane i ra 19 de junho de 1967.
Abeu rre, Arquiteto	 T.C.

-

-

 60 .-122-B Matricula 1.754.748. -
11ildsile Tórres Machado, Escriturá-
ria - Ar-202-8-A Mat. 1.850.820. -
,jeeg Figueiredo Drilla, Artifice -
Mat. 1.850.964.

leias: 10 11 e 12-7-67).

Escola de Música
CONCURSO A 2Rbao

Diptsmados de 1966
Da ordem da Sra. Diretora, Pro-

feesore, Yolanda de Vilhena Ferre,ra,
f:ço público para conhecimento aos
interessados que, na Secretaria desta
Escola, se acham abertas, pelo prazo
de 30 dias, a partir da publicação
deste editei, as inscrições pare os con-
cursos aos prendos destinados aos dl-
plcmados em len nos Cursos de Gra-
duação de Instrumento e Canto, com
grau nove ou dez no exame final.

Os prern.cs coracedidoe serão os se-
guintes: le Prémio - Medalha do
curo; 29 Premio - Medalha de prata;
39 Piennin - Menção Honroaa.

Nas causes de Instrumento será
micro:ido um primeiro prêmio, um
segundo e um terceiro prdmio para'
cada instrumento.

Para Canto haverá um prémio para
cada espécie, respectivamente para
vozes femininas e peta vozes mas-
culinas..

O Juri será composto de quatro
Membros eleitos pelo C. D., os quais
não tenham alunas em causa, e fun-
cionará sob a presidência do Diretor
ou Professor por êle designado, o qual
terá voto de desempete.

Os çoncursos terão inicio 30 dias
após a publionslo da respectiva peça
de confranto, sorteada pelo O. D.

As peças Sorteadas, bem como as
datas e horas para inicio dos concur-
sos, constarão do edital que será, afi-
xado na portaria da Escola.

Os -concursos obedecerão ao seguinte
programa:

Pianos:

cl execução de uma peça de con-
fronto;

b) execução de usa prelúdio e fuga
de Bach, sorteado dentro 3 apresen-
tados pelo candidato:

c) execução de uma peça de autor
nacional;

di execução de uma peça de livre
escolha do candidato.

Instrumento de Corda e Sopro
e) execução de uma peça de con-

fronto;
• execução de uma • peça de livre

escolha;
è) execução de unia peça de autor

necionale
Canto:

a) execução de uma peça de con-
fronto;

b) exicuçã.o de uma peça de autor
clássico;

I) lavrar ata clicunsesseeada
et-acene:leia. lê-la, es: ; ne-h e colher

ainitturias dos rep....s?ntan'.es doe
cencerrentes, presentes vo elo:

g ) organizar o maea geral da con-
cole:areia e emitir pas • ocor, indicando
a eroposta mais varanjos.a.

36. Para juleamente da cent.:men-
eia, atendidas às cerre•Cos 'este edi-
tal, considerar-se-á vencedora a fir-
ma crie apresentar o -monor preço
global para a ce.nsteireee da obra, em
conformidade com as alinee.s c e d do
art. 39 do presente edital.

XIII - Dísposiçõs gerais
37. Ao Conselho Executivo do 	

D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrêncla, por conveniên-

-eia administrativa, sem que aos con-
correntes caiba indenização de qual-
quer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante requeri-
mento.

nula edi-
tal,	 u11.11:a'.,urt. da obra.

loinecicics a':3 ti.
Constreseeo do D.N.E.R.

(Sesaeo de Centereçeo dO. 0:1'2,3 de
Arte).

3e.	 serviees serão
retirada das asa-

11 1:3 E• c, :1:CS s ,:p.;,-Irrs
nu ob.-a, se a fis.rolirátri7to jul .. ar no-
cesseao e sxecutre..se os serviços fi-
lues rcierides no item W.

40. Os interessarics que tiverem
dúeleas (12 caráter Von co ou leal
na interpreiaçee dos temas deste
edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, na Dieiseo de
Construeeo ou na procuraloria-Gera/
do n.N.E.R., para os esclarecimen-
tos neccesáries.

41. A juizo da Comissão poderá ser
permitkia e. re3u1arlim,r'ão de falhas
referentes á documentação até a hora
da abertura dos envelores contendo
as propostas.

Rio de Janeiro, 23 de junho de
1967. - Eng'? Salvan Borborenia da
Silva, Presidente da C.C.S.O.
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c) execução de uma peça de autor
romântico;

d) execução de urna peça de autor
moderno;

e) execução de uma peça de autor
nacional.

Para canto a peça de autor nacio-
nal deverá sér em vernáculo.

Órg do:

a) execução de uma peça de
frcnto;

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFE

AVISO

O 'Instituto Brasileiro do Café co-
munica as Cooperativas de Cafei-
cultores, devidamente registradas na
sua Divi.sào de Cooperativismo, que se

acham reabeitas, através do Depar-
tamento de Assistencia . Cafeiiniltu-
ra, as seguinteá operações de finan-
ciamentos;

1 — Sacaria /sova, com prazo de
recebimento de • propostas até 31 de
julho de 1937, para pagamento em
30 de. novembro de 1957, acrescido dos
juros de 1% ao mês;

2 — Nitrocálcio, com prazo de re-
cebimento de propostas até 31 .. de ju-
lho de 1957, vencimentos eitt dupli-.
catas após 105 (cento e cinco) dias
contados a partir' da data de Sua.s
emissões, isento de juros;

3 — SeletOras eletrônicas de café,
com prazo de recebimento de propos-
tas até 30 de setembro de 1951, para
hquidaçâo em 4 (quatro) anos, acres-
cido dos juros de 10% . ao ano, e

4 — Caminhões FNM, com prazo
de recebimento  de propostas ate 30
de setemOrc , de 1333, para liquidação
em 4 (quatro) anos, acrescido dos ju-
ros de 10% ao ano.

As interessadas encontrarão as nor-
mas dos financiamentos nos Serviços
Regionais de AssistênCia à Cafei-
cultura, sob cuja . jurisdição se situem.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1967.
11nIF

Horacio Sabino Coiin'ora, Presi-
dente.

MINISTÉRIO
DAS MINAS F. ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
- DE ENERGIA NUCLEAR

AVISO
Concorrência para venda de viaturas

ePara conhechnesnutcoa dacii, interessados,
faço público que a Comiss.ão Nacional
de Energia Nuclear fará reaMiar
•idra sede, à Avenida Almirante Eas-
coso n.9 81, 3 .5 andar — Estado ca
Guanabara, após (30) dias contados
corridos, a partir da data da publi-
cação dêste Aviso, no Diário Oficial
da União, a abertura de Colleen:Cm.
eia Pública destinada à alicinaê) de
21 (vinte e um) veicuios (no esta-
do) e de , Sucata (piisti 5	diversas),
.,beclecendo as cendi sri s, provistas no
Edital 6-67, o qual podsrá ser obtido,
no local acima mcnci:

Rio de Janeiro. 27 de iimr.o de 1367
— Alberto Ducos, Prei iCiente da Co-
missão de Concorrência, instituída
pela Port. 91-67.

b) execução de uma peça de livre
escolha do candidato;

c) execução de uma peça de Bach,
sorteada pelo candidato dentro duas
pelo mesmo apresent-idas;

d) execução de urna peça de autor
nacional.

Escola de Música. 13 de junho de
1957. — Miócio Tolentino da Costa,
Secretário.con-	 ,

(Dias: 10 11 e 12-7-67).

Pfl:NSTÉRIO DA INDúSTRIA E COMÉRCIO *

:Lee7
• GAÇÃO N.° 993

Preço: NCr$ 0,10

A VENDA:

Na Guanal2ara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n 9 1

Agência: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

,,,Xafe	 5[

cduN,
DIVULGAÇÃO N9 1.009

Preço Ner$ 0740

A Venera:,
Na Guanabara

Agência 1: Ministério da Fazenda
,Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves. 1

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabõlsu Postal
Em Brunia

Na sede do DIN

C A
~MD INEWIa
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C O D GO ELEITORAL
COM AS ALTERAÇÕES DA

LEI N° 4.961	 DE 4 DE MAIO DE 1966

DIVULGAÇÃO N' 608

n

A 'VENDA

Na Guanabara

Seção de vendas: Av. Rodrigues Alves, fi

Agência b Ministézio da Fazenda

Em Brasília

Na Sede do DIN

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Posta!

7•n••nnn••••n•nnn••••n•...••••• 	

.1{ãEÇO JUSTE NÚMERO, NCr$ 0,05


